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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 

 

E D I T A L 

REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo nº 16/2026) 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
E ITEM DESTINADO A AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, torna público, para conhecimento das empresas 

interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do Processo  n° 16/2026, a 

abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à REGISTRO DE PREÇOS, objetivando 

a futura e/ou eventual aquisição de mobílias em geral, eletrodomésticos e 

equipamentos diversos, visando atender as demandas de todas as Secretarias 

Administrativas, modernizando e atualizando as estações de trabalhos 

administrativos e de interesse público do município de São Jorge D’Oeste/PR. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão 

Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Compras.gov.br. 

 

DATA: 10/02/2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h00 

SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 

automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no 

sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-br  

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

 

1.1 O presente pregão tem por objeto o registro de preços, para, por demanda 

formulada por este MUNÍCÍPIO, as futuras contratações de REGISTRO DE PREÇOS, 

objetivando a futura e/ou eventual aquisição de mobílias em geral, eletrodomésticos 

e equipamentos diversos, visando atender as demandas de todas as Secretarias 

Administrativas, modernizando e atualizando as estações de trabalhos 

administrativos e de interesse público do município de São Jorge D’Oeste/PR, de 

acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 
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1.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas 

no CATMAT e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), 

por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as 

instruções detalhadas de sua correta utilização. 

 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São Jorge 

D’Oeste responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

  

2.2 Somente poderão apresentar proposta às empresas legalmente estabelecidas, cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam às 

condições deste edital e seus anexos. 

 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente 

ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, 

municipal ou distrital, tendo por fundamento o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 156, III da Lei nº 

14.133/2021, e nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como,  tenham sido 

declaradas inidoneas para licitar ou contratar nos termos do artigo 156, IV, da Lei 

14.133/2021; 

 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 

Município de São Jorge D’Oeste, nos termos da Lei nº 14133/2021; 
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2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.3.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 

 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 

ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio 

majoritário esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 

da Lei nº 8.429/92; 

2.4 A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro 

realizará consulta nas seguintes bases de dados:  

 

2.4.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.4.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

2.4.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 

eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 

2.4.4 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 

2.5 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de 

participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do 

sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da 

matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva 

de participação no certame. 

 

2.7 É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 

constituição1.   

 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

                                                 
1 A vedação se justifica tendo em vista que o objeto não é considerado de alta complexidade ou vulto. 
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3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço 

unitário de cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a 

ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo I). 

 

3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 

considerados até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e 

encargos sociais. 

 

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos 

campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as 

especificações do objeto constantes deste Edital. 

 

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

 

3.4.1 Prazo de entrega dos produtos de, no máximo, 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da requisição de compras/empenho, conforme Termo de 

Referência. 

 

3.4.2 Os prazos de que tratam o item 3.4.1 poderá ser prorrogados uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

 

 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, 

por parte da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

 

3.6 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

 

3.7 A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

declarações: 

 

3.7.1 de condições de participação: 
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a) sobre ciência do edital; 

 

b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 

 

3.7.2 para fins de habilitação: 

 

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 

 

b) sobre inexistência de impedimento à habilitação  

 

c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos. 

 

3.7.3 de cumprimento da legislação trabalhista: 

 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 

 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

 

3.8 A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 

123/2006, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema. 

 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem 

prejuízo de outras previstas em lei. 

 

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

cadastrada. 

 

3.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
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sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

3.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

 

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 

edital e seus anexos. 

 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da 

matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 

 

4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 

razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema. 

 

4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, 

os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da 

sessão. 
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CAPÍTULO V – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 

PROPOSTAS 

 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “ABERTO”, 

conforme procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022. 

 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, ressalvado o disposto no item 5.3. 

 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º 

e 11 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa 

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à 

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos: 

 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as 

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a 

pronta identificação da licitante; 

 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção 

absoluta de inexequibilidade; 

 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores 

ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo 

mercado. 

 

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o 

Pregoeiro apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os 

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no 

art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início 

da fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

 

6.4.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens 

anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo 

pregoeiro. 

 

6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 na hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível; 

 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 

desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 

manifesto. 

 

6.7 Durante a disputa, como medida excepcional, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá, excluir a proposta ou o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletronica automática via sistema, e consequentemente a retirada do licitante 

do certame, sem prejuízo do direito de defesa (Art. 120, §§4º e 5º, do Decreto Municipal 

3927/2023). 

 

6.8. Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 

(um centavo de real). 

 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
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PORTE  

 

7.1 DA JUSTIFICATIVA PARA O TRATAMENTO CONSIDERADO AO DISPOSTO NOS  

ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMNTAR Nº 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 

4.257/2024 (PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL) 

 

7.1.1 Para a presente licitação, NÃO SERÁ adotado como critério da limitação de 

participação apenas para as empresas enquadradas no regime fiscal defendido pela 

Lei nº 123/2006, APENAS PARA O ITEM 43. Para OS DEMAIS ITENS, SERÁ ADOTADO a 

limitação a participação somente para as empresas enquadradas na lei nº 123/2006. 

Outro sim, NÃO HAVERÁ o parcelamento mínimo dos itens, para cota exclusiva e 

tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte, de modo regulamentado no Decreto Municipal nº 4.257/2024, e no que for ausente à 

Legislação Federal, conforme o disposto no Parágrafo Único do Art. 47 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.1.2 Dessa forma, justifica-se A NÃO OBSERVAÇÃO ao inciso III do Art. 48 da Lei nº 

123/2006 para os itens 43 do lote 1, recorrendo-se aos incisos II e III do Art. 49 da 

mesma legislação, uma vez que não é possível afirmar a operacionalidade de número 

mínimo de empresas qualificadas nas condições exigidas que garanta a competitividade e a 

condição de vantajosidade para Contratante. ITEM 43 É DESTINADO A AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

 

7.1.3 Cumpre destacar que a ADOÇÃO do tratamento diferenciado e simplificado, a este 

certame, não representa afronta ao caráter competitivo da licitação, nem mesmo, 

deixa de ser um mecanismo legítimo de promoção de políticas públicas 

diferenciadas, conforme permitido pelo ordenamento jurídico, notadamente nos casos em 

que a contratação de empresas locais ou regionais representa maior eficiência econômica e 

social para a Administração Pública. 

 

7.1.4 Dessa forma, justifica-se A OBSERVAÇÃO ao inciso III do Art. 48 da Lei nº 

123/2006 na presente licitação, uma vez que a diretriz legal de fomento ao 

desenvolvimento regional e ao tratamento favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, ainda que previsto igualmente no Decreto Municipal nº 4.257/2024, assim 

mesmo, fortalecerá a economia local ou regional, visto que, existem empresas sediadas na 

região considerada, propensas fornecedoras. 

 

7.2 DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO O CUMPRIMENTO, DO INCISO II DO CAPUT DO  ART. 
9º DO  DECRETO MUNICIPAL Nº 4.257/2024 (PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL) 
 

7.2.1 A presente licitação NÃO ADOTARÁ COMO CRITÉRIO A LIMITAÇÃO À 
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PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, em função do valor máximo para a contratação, 

NEM MESMO, SERÃO DISPOSTOS ITENS DE COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP para 

empresas ainda que sediadas em âmbito local ou regional, conforme autorizado pela 

legislação vigente, em especial pelo inciso II do caput do  Art. 9º do Decreto Municipal nº 

4.257/2024. 

 

7.2.2. Justifica-se a NÃO adoção deste critério seletivo, uma vez que o produto listado, para 

este procedimento, é de natureza comum, padronizada, e ainda ao parece, não há número 

de empresas, principalmente por empresas qualificadas pela Lei nº 123/2006, local e 

regionalmente, capaz de suportar a competitividade exigida para este certame, outro sim, 

para aquelas empresas enquadradas como ME/EPP, ficam automaticamente beneficiadas 

pela referida Lei, assim a limitação, poderá prejudicar a competitividade, e permite o 

alcance dos objetivos dos processos licitatórios, e suficiente para atender aos anseios desta 

contratação, que é a economicidade, garantindo os padrões mínimos de qualidade dos 

produtos. 

 

7.2.3 Para este certame, mesmo não havendo evidências de vantagens ao restringir a 

participação a empresas sediadas ou com atuação predominante na região, espera-se que 

os recursos públicos investidos retornem à própria comunidade, dinamizando a economia 

local, promovendo a inclusão produtiva e favorecendo a sustentabilidade de pequenos 

empreendedores locais e regionais. Além disso, essa medida contribui para a redução de 

desigualdades regionais, em consonância com os princípios constitucionais da eficiência, da 

isonomia e do desenvolvimento sustentável. 

 

7.2.4 Diante disso, considerando que há risco presente na concessão da exclusividade e, 

considerando ainda, que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a 

isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que 

as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 

123/2006, mostra-se adequado que para esta licitação, não se aplique os termos do 

Decreto Municipal nº 4.257/2024, de modo que NÃO SEJA EXCLUSIVA para 

microempresa e/ou empresa de pequeno porte sediadas na região delimitada pelo 

sudoeste do Estado do Paraná, conforme anexo I do referido Decreto. 

 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço POR ITEM. 

 

8.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especificações deste edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.4.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 7.2, 7.3, 8.2 e 8.3 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da 

Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante 

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, ou em caso de propostas 

intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no 

artigo 60, da Lei 14.133/2021 (Artigo 127, §2º do Decreto 3927/2023). 
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CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada 

de acordo com o Anexo IV do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de 

campo próprio do sistema. 

 

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

 

10.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro quando o prazo estabelecido não for suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para verificação ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

10.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

10.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de ficha técnica, catalogos, 

folders, prospectos e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham 

informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos 

ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 

 

10.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens 

10.1.6 não desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a 

ser solicitadas. 

 

10.1.7 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste edital. 

 

10.1.8 A proposta será desclassificada quando: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 

 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

 

10.1.8.1 O MUNICÍPIO poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto 

na alínea “d” acima. 

 

10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários 

ofertados, que não poderão ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de 

Referência (Anexo I). 

 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 

que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 

informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

 

10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para 

a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta 

somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, 

observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro 

deverá assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da 

viabilidade financeira e econômica da oferta, devendo a licitante apresentar Planilha 

por ela elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta aplicando-se, no que couber, o art. 

34 da Instrução Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

10.2.4 concluída a negociação se houver resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação; 

 

10.2.5 Em sendo o caso, a apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, bem com o detalhamento das bonificações  e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos encargos  Sociais (ES), deverá ser encaminhada pelo sistema 

com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 
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11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;   

b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

11.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” ,“d” e “e” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o 

objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

11.2.1 O Pregoeiro verificará ainda a qualificação do licitante como ME ou EPP sediada 

ma Região Sudoeste do Paraná. 

 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no 

item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

 

11.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

  

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

  

c. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

  

d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

  

e. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

  

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

  

g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

   

11.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

  

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

  

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

  

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

  

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

  

e. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

  

g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

  

h. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.3.3 DECLARAÇOES: 

  

a. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, 

as declarações indicadas no subitem 3.7.2 deste edital. 

  

b. Declaração unificada, conforme modelo contido no Anexo III.  

  

c. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 11.3.4, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo 

pregoeiro.  

  

11.4 Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao 

tempo da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

  

11.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de, no mínimo, 

02 (duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser 

alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo 

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

  

11.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado 

o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

  

11.4.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada 

e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
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11.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

  

11.5.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro 

motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar 

ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos 

nos termos do item anterior. 

  

11.5.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados à Av. Iguaçu, 281, Centro São Jorge D’Oeste, Pr, no prazo 

estipulado pelo Pregoeiro. 

  

11.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação para: 

  

a. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

  

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

  

c. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos 

unilateralmente pela licitante. 

  

11.6.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será 

realizada nos termos do item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova 

documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 

sua inabilitação. 

  

11.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a 

título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por 

meio do campo de “anexos” do sistema. 

  

11.7.1 - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio 

pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 
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11.7.2 - O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

pelo  Pregoeiro quando o prazo estabelecido não for suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para verificação ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

  

11.7.3 - Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado 

o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

  

11.7.4 - Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado 

ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será 

inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

  

11.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja 

superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

  

11.8.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

  

11.8.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira 

poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

  

11.9 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de 

presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal 

de prova. 

  

11.10 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

  

11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 

123/2006; 
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11.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

acima implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

  

11.11 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não 

será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

  

11.11.1  Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo 

de vigência indeterminado. 

  

11.12 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características: 

  

a. identidade dos sócios; 

  

b. atuação no mesmo ramo de atividades; 

  

c. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção 

de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

  

d. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 

de recursos humanos. 

  

e. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

  

f. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

  

11.12.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos 

no subitem anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, 

suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da 

ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a 

licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a 

suspeita da prática de comportamento ilícito. 

  

11.12.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção 

aplicada a outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 
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14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções que 

acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 

  

a. inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração; 

  

b. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos 

e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 

inidôneo. 

  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

 

13.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do 

julgamento das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 

13.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por 

meio do sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na 

plataforma Compras.gov.br. 

 

13.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha 

registrado a intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em 

momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

13.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, 

desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo 

de 3 (três) dias úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das 

razões recursais de que trata o item 13.1.2. 

 

13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 



 

21 
 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 

sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

 

13.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio 

legal de prova os documentos obtidos. 

 

13.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados a Prefeito para julgamento do recurso, 

observados os prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Prefeito, quando houver recurso, e pelo 

Prefeito nos demais casos. 

 

14.2 A homologação deste Pregão compete ao PREFEITO. 

 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame. 

 

14.4 Antes da homologação da licitação pela Diretora-Geral, para os fins de que trata o 

inciso VII do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas 

não recusadas para itens adjudicados à licitante vencedora, serão convocadas, por meio do 

Sistema Eletrônico Compras.gov.br, para que, dentro do prazo estipulado e procedimentos 

operacionais, manifestem seu interesse em aderir ao cadastro de reserva, desde que 

aceitem ofertar o objeto a preços iguais ao da licitante vencedora. 

 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1 Após homologado o resultado deste Pregão, o MUNICÍPIO convocará a licitante 

vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, presencialmente, informando o 

local, data e hora, ou eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 

 

15.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 
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15.1.2 Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 

indicado no item 15.1. 

 

15.1.3 O MUNICÍPIO poderá enviar a Ata para assinatura da licitante, que deverá 

devolvê- la assinada no prazo previsto no item 15.1. 

 

15.2 A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem 

classificada durante a fase competitiva, sendo que o registro das demais licitantes será 

incluído na ata em forma de anexo, observando-se a sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, se houver. 

 

15.2.1 O registro das demais licitantes a que se refere o item 15.2 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva de que trata o inciso VII do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021 e o inciso II do art. 18 do Decreto Federal nº 11.462/2023 no caso de 

impossibilidade de atendimento pela primeira colocada da ata. 

 

15.2.2 Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o item 15.2, serão 

classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

15.3 Os registros se farão da seguinte forma: 

 

15.3.1 Na ARP os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a 

etapa competitiva; 

 

15.3.2 No anexo da ARP: 

 

15.3.2.1 Os preços e quantitativos das licitantes que aceitaram cotar o objeto 

desta licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, 

estabelecendo inclusive a ordem de classificação. 

 

15.3.2.2 Os preços e quantitativos das licitantes que mantiveram sua proposta 

original. 

 

15.3.3 Para fins da ordem de classificação, as licitantes de que trata o subitem 

15.3.2.1 antecederão aqueles de que trata o subitem 15.3.2.2. 

 

15.3.4 Se houver mais de uma licitante nas situações do subitem 15.3.2, serão 

registradas segundo a ordem de classificação observada na fase competitiva. 
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15.4 No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 

seus anexos, serão convocadas as licitantes integrantes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

 

15.4.1 A convocação das licitantes do cadastro de reserva que aceitaram cotar o 

objeto em valor igual ao da licitante mais bem classificada de que trata o subitem 

15.3.2.1 antecederá a convocação das licitantes que mantiveram sua proposta, 

componentes do cadastro referido no subitem 15.3.2.2. 

 

15.4.2 A convocação das licitantes do cadastro de reserva que mantiveram sua 

proposta, componentes do cadastro referido no subitem 15.3.2.2, observada a ordem 

de classificação, será para negociação com vistas à obtenção de preço melhor, ainda 

que acima do preço do adjudicatário. 

 

15.4.3 Se as negociações com todas as licitantes do cadastro de reserva que 

mantiveram sua proposta forem frustradas, a Administração poderá, observada a 

ordem de classificação, contratar nas condições inicialmente ofertadas. 

 

15.5 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após a sua disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme previsto no art. 174, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.5.1 A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 

ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

 

15.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida. 

 

15.7 Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.2.1 e 15.4, deverá ser observado o 

disposto no Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta, e no Capítulo XI – Da Habilitação. 

 

CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 1 (um) ano 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou até o término das quantidades registradas. 

 

16.1.1. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
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renovação dos quantitativos registrados, até o limite da quantidade original. 

 

16.2 Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por 

igual período 12 (doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados 

permanecem vantajosos. 

 

16.3 Caso as partes não se interessem pela prorrogação da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias antes do término de 

sua vigência. 

 

CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

 

17.1 O MUNICÍPIO é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. 

 

17.2 Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta 

licitação. 

 

CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1 A Secretaria de Administração de Contratações do MUNICÍPIO será a unidade 

responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 

decorrentes desta licitação, incluindo a aferição e comprovação da continuidade da 

vantajosidade dos preços registrados, observando-se o disposto no art. 40, no art. 46. 

 

18.2 A convocação do fornecedor beneficiário pelo MUNICÍPIO será formalizada e conterá 

o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar a respectiva nota de 

empenho e atender ao pedido. 

 

18.3 O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 

não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir 

as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções 

previstas neste edital e seus anexos. 

 

18.4 Quando comprovada a hipótese acima o MUNICÍPIO poderá convocar o próximo 

fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de classificação do certame, 

na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades. 

 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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19.1 Com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração 

promoverá o reajuste de preços mediante apostilamento, e aplicará a variação do índice 

IPCA ou INPC, o que representar maior vantagem para a contratante. Ainda, o termo inicial 

será a data do orçamento estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será 

considerado o mês de AGOSTO de 2025, desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de 

referido marco temporal. 

19.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostilamento, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em, qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

em contrato. 

19.3 O reequilíbrio dos preços registrados será realizado mediante a solicitação do 

fornecedor ou da administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo 

de restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante 

apostilamento, observando o disposto no inciso II do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

19.4 O pedido realizado pelo fornecedor para reequilíbrio de preços será analisado e 

respondido no prazo de 10 (dez) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir 

da data do aditivo. 

19.5 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para 

analisar o pedido de reequilíbrio de preço. 

19.6 A execução do objeto ou a extinção da ata de registros de preços, não configurará óbice 

para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que ao 

reequilíbrio poderá ser concedido por meio de termo indenizatório. 

 

CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO 

 

20.1 O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na ARP, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nas seguintes hipóteses: 

 

20.1.1 a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 

da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente 

comprovados; 

 

20.1.2 por iniciativa do MUNICÍPIO, quando: 

 

20.1.2.1 o fornecedor: 

 

20.1.2.1.1 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 



 

26 
 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

20.1.2.1.2 - perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no 

processo licitatório; 

 

20.1.2.1.3 - deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

 

20.1.2.1.4 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

20.1.2.1.5 - sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar 

com o MUNICÍPIO, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021, nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 

nº 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

20.1.2.2 configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e 

justificadas; 

 

20.1.2.3 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

 

20.1.3 Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo 

processo e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das 

sanções eventualmente cabíveis, o MUNICÍPIO formalizará o cancelamento do 

registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 

ordem de registro. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

 

20.2.1 por extinção da totalidade do seu objeto; e 

 

20.2.2 quando não restarem fornecedores registrados. 

 

CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO 

 

21.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços o MUNICÍPIO poderá convocar o 

fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis de sua convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

 

21.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 21.1 poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor beneficiário 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

 

21.1.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido acima autoriza o MUNICÍPIO a 

convocar os fornecedores integrantes do cadastro de reserva constante do anexo da 

Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classificação, para, nos termos do 

item 15.2.1, assinar a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, retirar a Nota de 

Empenho em iguais condições. 

 

21.2 Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de 

outros meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 

 

21.3 A nota de empenho vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

90002/2026, constante do Processo nº 16/2026, da Ata de Registro de Preços e da 

proposta vencedora. 

 

21.4 O fornecedor beneficiário obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições 

estabelecidas no edital e na Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 

transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato. 

 

21.5 Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 

terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 

poderes para tal. 

 

21.5.1 Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou 

via fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou 

documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da 

mesma. 

 

21.5.1.1 O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e- 

mail) para fins do subitem anterior. 

 

21.6 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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22.1 O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 

beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota 

fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, da ordem 

de fornecimento, bem como do termo de recebimento definitivo do objeto, emitido 

previamente pelo gestor, nos termos do inciso II, item 23.4 Capítulo XXIII não sendo, em 

nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o pagamento de 

fornecimentos não executados ou executados de forma incompleta. 

 

22.2 Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no Capítulo XXVII. 

 

22.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 

outras praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 

 

22.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades 

pertinentes a este edital, o prazo constante do item 22.1 poderá ser suspenso até que haja 

reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

 

22.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor beneficiário 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pelo MUNICÍPIO, entre o término do prazo referido no item 22.1 e a 

data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são 

calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365 I = 6/ 100 / 365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

22.6 Ainda os pagamentos estão submetidos as regras previstas no que couber aos artigos 

159 e 160, do decreto Municipal 3927/2023. 

 

CAPÍTULO XXIII – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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23.1 A contratada deverá realizar os serviços sem ônus para esta municipalidade, no local 

indicado na solicitação dos mesmos. 

 

23.2 A contratada deverá EXECUTAR o serviço de atendimento no prazo máximo de ATÉ 

10 (dez) dias úteis, seguindo as instruções do inciso X, do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, 

contados da ordem de fornecimento. 

 

23.2.1 O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem 

apresentar sinais de violação, contendo a sua discriminação, número do lote, prazo 

de validade, nome do fabricante, endereço e registro no órgão competente. 

 

23.2.2 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de 

segurança de modo a não afetar a sua identidade, qualidade, integridade e, quando 

for o caso, a sua esterilidade. 

 

23.3 O fornecedor beneficiário fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e 

especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo 

os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 

 

23.3.1 Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do contratante, o 

fornecedor beneficiário poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela 

especificada na proposta. Essa poderá ser aceita pelo MUNICÍPIO após análise 

técnica. 

 

23.3.2 Só será aceita a entrega de item de outra marca que comprove possuir o 

Certificado exigido no item 10.1.1. 

 

23.3.3 Sob hipótese nenhuma, a troca de marca implicará em alteração do preço do 

item. 

 

23.4 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

 

I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais. 

 

II. Definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação 

do relatório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

 

23.5 Constatadas irregularidades no material entregue, o MUNICÍPIO poderá: 
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I. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 

motivadamente sobre o assunto, cabendo ao fornecedor beneficiário providenciar a 

substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

 

II. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, devendo o fornecedor beneficiário fazê-lo em conformidade com a 

indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

23.6 Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados 

inadequados pelo gestor. 

 

23.7 Independentemente da aceitação, o fornecedor beneficiário garantirá a qualidade do 

produto fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

notificação do gestor. 

CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO 

 

24.1 Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro 

de Preços. 

 

24.2 O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, 

para representá-lo sempre que for necessário. 

 

CAPÍTULO XXV – DA VIGÊNCIA, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

25.1 É vedado efetuar acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de 

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

25.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas 

hipóteses e condições estabelecidas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

25.3 A Ata de registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovada por 

igual período, restabelecendo ser saldo originário. 

 

CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO 

 

26.1 A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da 

Ata de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do registro 
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de preços do fornecedor beneficiário responsável pela inexecução, conforme disposto nos. 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

26.2 A extinção do ajuste poderá ser: 

 

I. determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

II. consensual, por acordo entre as partes; ou 

 

III. determinada por decisão judicial. 

 

26.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente do MUNICÍPIO. 

 

26.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES 

 

27.1 A recusa injustificada da adjudicatária e/ou do fornecedor beneficiário em assinar a 

Ata de Registro de Preços ou retirar a respectiva nota de empenho no prazo estabelecido 

nos itens 15.1 e 21.1 caracterizará o descumprimento total do compromisso assumido e 

o(a) sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor total, sem prejuízo das 

outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório. 

 

27.2 Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as 

convocações previstas neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou retirar a nota de empenho, ficarão também sujeitos às sanções 

referidas no item 27.1. 

 

27.3 Caso a licitante e/ou o fornecedor beneficiário, por ação ou omissão, venha a 

praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

27.3.1 Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

autoridade competente poderá: 

 

27.3.1.1 aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% 

(trinta por cento) do valor total da nota de empenho; e 
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27.3.1.2 determinar a rescisão unilateral do ajuste. 

 

27.4 O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à 

multa de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o 

valor da parcela adimplida com atraso: 

 

27.4.1 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

 

27.4.2 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) 

até o 15º (décimo quinto); 

 

27.4.3 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do 

dia 16º (décimo sexto) até o 30º (trigésimo); 

 

27.4.4 Findo o prazo do subitem 27.4.3 será aplicada, de forma cumulada, multa 

punitiva nos limites fixados no subitem 27.3.1.1. 

 

27.5 Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.3 a 27.4 deste edital, a nota 

de empenho e a própria Ata de Registro de Preços poderão, a qualquer tempo, ser 

canceladas, sem prejuízo das demais sanções. 

 

27.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 

beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente. 

 

27.7 Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 

administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, 

sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

 

27.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

28.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br. 

 

28.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

mailto:licitacao@pmsjorge.pr.gov.br
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impugnação. 

 

28.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a 

Administração respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data prevista para a abertura do certame. 

 

28.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

28.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia 

útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico licitacao@pmsjorge.pr.gov.br. 

 

28.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 

esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data prevista para a abertura do certame. 

 

28.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do 

MUNICÍPIO para os interessados. 

 

CAPÍTULO XXIX - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

29.1 O fornecedor beneficiário deverá fornecer o objeto a ele adjudicado, nas quantidades 

solicitadas pelo MUNICÍPIO, após o recebimento da nota de empenho, que deverá estar 

acompanhada da ordem de fornecimento. 

 

29.2 As ordens de fornecimento indicarão detalhadamente: local de entrega, prazo, órgão 

requisitante, especificações, quantidades, e todas as informações que se fizerem 

pertinentes. 

 

29.3 Caberá ao fornecedor beneficiário o recolhimento de materiais por ele fornecidos e 

considerados inadequados pelo gestor. 

 

29.4 A comunicação entre o MUNICÍPIO e o fornecedor beneficiário se dará pelos e-mails 

administracao@pmsjorge.pr.gov.br ou compras@pmsjorge.pr.gov.br. 

 

CAPÍTULO XXX - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

 

30.1 São obrigações do fornecedor beneficiário, além de outras previstas neste edital ou 

mailto:licitacao@pmsjorge.pr.gov.br
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decorrentes da natureza do ajuste: 

 

a. manter durante a execução deste ajuste as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação; 

 

b. apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre 

que houver; 

 

c. efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste; 

 

d. responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes 

e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino. 

 

30.2 O fornecedor beneficiário responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao 

MUNICÍPIO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 

decorrentes da execução do ajuste. 

 

30.3 O fornecedor beneficiário não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e 

obrigações do ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

 

30.4 Não poderá o fornecedor beneficiário veicular publicidade acerca do objeto a que se 

refere o presente ajuste, salvo autorização específica do MUNICÍPIO. 

 

30.5 Aplicam-se ao ajuste decorrente da Ata de Registro de Preços as disposições do 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro 

de 1990. 

 

CAPÍTULO XXXI - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

31.1 O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as 

disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 

tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

 

31.2 O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 

dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação. 
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31.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 

decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

31.4 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto 

na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste. 

 

31.5 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

31.6 Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 

dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que 

dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CAPÍTULO XXXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 

plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte 

da licitante. 

 

32.2 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Termo de Referência; Anexo II – 

Minuta da Ata de Registro de Preços; e Anexo III – modelo de apresentação de proposta; 

ANEXO IV – Declaração Unificada. 

 

32.3 Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados 

no sítio eletrônico https://www.pmsjorge.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

32.4 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, 

constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

 

32.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

https://www.pmsjorge.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

32.6 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 

e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

32.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema 

Eletrônico Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares do Município no 

tocante à disciplina da fase preparatória da contratação, da atuação do Pregoeiro, prazos e 

procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, diligências e 

saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores à homologação do 

certame. 

 

32.8 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico 

Compras.gov.br decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de 

Serviços Gerais - SISG, de que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não 

vinculam o Município, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, 

nesses casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame. 

 

32.9 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

CAPÍTULO XXXIII – DO FORO 

 

33.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 

não possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro São João, na cidade de São 

João, Paraná, com exclusão de qualquer outro. 

São Jorge D’Oeste, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

GELSON COELHO DO ROSÁRIO 

PREFEITO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 176/2025 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O Termo de Referência, é um documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 70, sendo documento constitutivo 

da fase preparatória da instrução do processo de licitação; ((inciso XXXII do Art. 6º do Decreto nº 

3.927/2023). 

O Termo de Referência, é o documento que define e esclarece com exatidão, o que realmente se 

pretende adquirir ou contratar. Traz a definição do objeto e outros elementos necessários à sua 

perfeita contratação e execução, de forma padronizada no rol de qualificação das informações. 

O Termo de Referência é elaborado a partir do Estudo Técnico Preliminar (ETP), porém nos casos 

em que a legislação, permite a contratação sem a elaboração do ETP, o Termo de Referência deverá 

conter informações que originalmente estariam naquele documento ora dispensado, de modo, que 

possui uma padronização diferente da primeira e específica para casos de ausência do ETP. 

Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência, que no caso do 

Município de São Jorge D’Oeste/PR, foram elaborados com base nos modelos da Advocacia-Geral 

União, e adotados com adequações.  

No caso de não utilização do modelo, ou sofre alterações, a unidade requisitante deverá apresentar 

as devidas justificativas, anexando-as aos autos do processo. 

Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência, a quem caberá avaliar a 

pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares, a depender da temporalidade da 

contratação. 

O Termo de Referência deve conter, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

Sua elaboração será em conformidade com o inciso XXIII do Art. 6º da Lei Federal nº 14.133 de abril 

de 2021, regulamentado a nível Municipal pelos Arts. 69, 70, 71, e 72 do Decreto Municipal n° 

3.927/2023, nos seguintes termos: 

“A elaboração do TR é dispensada na hipótese dos incisos III e VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e 

nas adesões a atas de registro de preços” (caput do Art. 72 do Decreto nº 3.927/2023). 

“Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011” (caput do Art. 71 do Decreto nº 3.927/2023). 

“Poderão ser elaborados modelos de TR instituídos pela Divisão de Compras, com o auxílio dos órgãos 

de assessoramento jurídico, que conterão os elementos previstos no caput e deverão ser utilizados 

pelos órgãos e entidades” (caput do Art. 70 do Decreto nº 3.927/2023). 

“Deverão ser registrados no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos:” (caput do Art. 69 do 
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Decreto nº 3.927/2023). 

“I -  definição do objeto, [...]” (inciso I do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea a do inciso XXIII 

do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 1 deste documento; 

“II – fundamentação da contratação  [...]” (inciso IX do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea 

b do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 2 deste documento; 

“III – descrição da solução como um todo, [...]” (inciso II do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea c do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 3 deste documento; 

“IV – requisitos da contratação;” (inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea d do 

inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 4 deste documento; 

“V – modelo de execução do execução do objeto, [...]” (inciso III do Art. 69 do Decreto nº 

3.927/2023, e alínea e do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 5 deste documento; 

“VI – modelo de gestão do contrato, [...]” (inciso VI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea f 

do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 6 deste documento; 

“VII – critérios de medição e de pagamentos;” (inciso IV do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea g do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 7 deste documento; 

“VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor,” (inciso VII do Art. 69 do Decreto nº 

3.927/2023, e alínea h do inciso XXIII do Art. 6º  da Lei nº 14.133/2021) seção 8 deste documento; 

“IX – estimativas do valor da contratação, [...]” (inciso X do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea i do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 9 deste documento; 

“X – adequação orçamentária, [...]” (inciso XI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea j do 

inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 10 deste documento; 

 

 

EMBASAMENTO LEGAL: 

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo 

regime de contratações públicas, previstos no que couber e se aplicar no: Art. 2º, inciso II, Art. 5º, 

Art. 6º, Incisos X, XV, Art. 40, 41, 42, 43 e 44. At. 78, inciso IV, Artigos 82 a 85 da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.927/2023; e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

AGU – 5ª Edição. 

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração 

Pública sejam atendidas adequadamente e no tempo oportuno. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 176/2025 
 

 

Órgão gestor: 

Secretaria Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças. 

 

 

Órgãos participantes: 

Todas as demais secretarias e órgãos da Administração Pública de São Jorge D’Oeste/PR. 

 

 

Planejamento municipal: 

Verifica-se que há consonância com o Plano de Contratação Anual, elaborado pela Administração 
Municipal para o ano de 2025, regulamentado no art. 30º do Decreto nº 3.927/23, publicado e 
disponível para consulta em:  https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-
compras/  
 
 
Da dispensa de apresentação do ETP (Estudo Técnico Preliminar) 
Verifica-se nos termos do inciso I do Art. 63 do Decreto nº 3.927/23, a obrigatoriedade da 
apresentação do ETP para a contratação em questão. 
 
 
Responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência 
Membros requisitantes: 

 Secretário Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças, nomeado pelo Decreto nº 

4496/2025, o Senhor Clair Mariano da Costa; 

 O Agente de Contratação para a fase interna, o servidor efetivo, Clodoaldo Blank, nomeado 

pela Portaria nº 2865/2025. 

 
 

SEÇÃO 1 – DEFINIÇÕES DO OBJETO (inciso I do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea a do 

inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021).  

 

1. DO OBJETO 

 

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a futura e/ou 

eventual aquisição de mobílias em geral, eletrodomésticos e equipamentos diversos, visando 

atender as demandas de todas as Secretarias Administrativas, modernizando e atualizando 

as estações de trabalhos administrativos e de interesse público do município de São Jorge 

D’Oeste/PR 

 
1.1 DA NATUREZA DO OBJETO 

https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-compras/
https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-compras/
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1.1.1 O objeto desta contratação é caracterizado como produto de natureza comum, conforme os 

termos do inciso VIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, e inciso XIII do Artigo 6º da Lei 

14.133/2021: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.1.3 Os produtos, objetos desta contratação, são caracterizados como de uso permanente ou 
contínuo, conforme os termos do inciso  XV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.2 DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo produtos de luxo, conforme Art. 41 do 

Decreto nº 3.927/2023, assim como no Art. 20 da Lei nº 14.133/2021, portanto, não enfrentam as 

vedações de contratação dispostas no Art. 43 daquele decreto. 

 

1.3 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO QUANTITATIVO PRETENDIDO 

1.3.1 Conforme o disposto no Inciso IV, Parágrafo 1º do Artigo 18, combinado com o inciso III do 

Artigo 40 da Lei 14.133/2021, as justificativas das quantidades a serem adquiridas foram enviadas 

pelas Secretarias divisões requisitantes e estão disponíveis no processo, por meio dos memorandos: 

nº 382/2025; nº 530/2025; nº 3.382/2025, das seguintes unidades administrativas: Secretaria de 

Saúde, Secretaria de Assistência Social, e Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

respectivamente, visando atender as demandas de todas as demais Secretarias Administrativas 

 

1.3.2 O quantitativo estimado para esta contração apresenta-se conforme abaixo: 
 
ITEM COD 

EQUIP 

DESCRIÇÃO DE PRODUTOS UND QTD 

 67497 Ar condicionado split 18000 btus quente e frio, Tipo: Split, com 

timer, Voltagem: 220V, Potência: 1628W, Vazão de ar (m3/h): 

1050, Ciclo de ar: Quente e Frio – reverso, com direcionadores de 

ar, Painel de controle eletrônico, Eficiência Energética: A, Garantia 

do Fornecedor: 12 meses. Cor: branco. Itens inclusos: ar 

condicionado, manual do Consumidor; Manual de Instalação; 

Controle remoto; Suporte de instalação; 6 parafusos para o Suporte 

de instalação; 6 buchas plásticas para o suporte de instalação; 

dreno com arruela plástica; 2 porcas-flange pequenas; 2 porcas-

flange grandes; Cartão marca furo e cabo de alimentação. Marcas 

sugeridas: Consul, Electrolux, samsung ou marca de igual ou 

superior qualidade. 

UND 10 

 67498 Ar condicionado Split inverter 18000 btus, quente e frio, com 

mecanismo de redução de consumo de energia, sistema de 

ligamento automático em queda de energia, deve possuir garantia 

de 1 ano no produto e 3 anos no compressor. 

UND 4 

 67499 Ar Condicionado Split Inverter Quente e Frio 12000 BTUs, com 

mecanismo de redução de consumo de energia, sistema de 

ligamento automático em queda de energia, deve possuir garantia 

de 1 ano no produto e 3 anos no compressor. 

UND 20 
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 67500 Armário com duas portas: corpo (laterais, base, prateleiras e 

fundos) confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de 

espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de 

baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e 

de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em 

madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, 

sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita 

de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo 

cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores 

confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras 

internas, confeccionadas em 29    aglomerada 15 ou 18 mm, com 

revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e 

dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 

1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 

fabricação de no mínimo 12 meses de garantia. 

UND 4 

 67501 Armário de aço com 02 portas. Possui puxadores estampados na 

própria porta. Dobradiças externas. Opções de travamento com 

chave contendo 04 prateleiras internas sendo 01 fixa e 03 

removíveis. Apresentar junto à proposta de preços certificado de 

conformidade de acordo com ABNT 13962/2018, certificado da 

qualidade do processo produtivo ABNT/INMETRO, relatório de 

ensaio sobre  ABNT NBR 8095/2015   material metálico revestido e 

não revestido – corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada no mínimo de 2.100  horas , que contenha união soldada 

em tubo de aço industrial emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, Relatório ASTM D2794, ASTM D3363 ASTM D3359; 

ASTM D523 e NBR 10545 e relatório de ensaio do esforço de tração 

de no mínimo 12.000 kgf na região da solda, todos os relatórios em 

nome do fabricante. Pintura eletrostática epóxi a pó de alta 

qualidade e durabilidade, com pré tratamento de superfície a base 

de nanotecnologia que promove uma melhor resistência contra 

ferrugem e melhor fixação da tinta, são isentos de metais pesados 

tornando o tratamento ambientalmente correto. Pés em 

Polietileno. Medida externa: Altura: 1980mm, Largura: 900mm, 

Profundidade: 400mm. Disponível nas chapas: CH 26 (0,45mm). 

UND 2 

 67502 Armário material: MDF de alta qualidade 40mm acabamento: 

laminado, pintura fosca número de portas: 4, distribuição interna:  

4 prateleiras tipo de fechamento: dobradiças metálicas ou 

mecanismo de push cor: diversas opções (madeira clara, madeira 

escura, branco, preto, etc.). Conforme a secretaria de saúde exigir 

dimensões:  altura: 2,00 m, largura: 1,00 m a 1,50m profundidade: 

0,40m a 0,50m, peso: aproximadamente 40 a 60kg. Entregue 

montada no local indicado.   

UND 4 
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 67503 Arquivo em aço Arquivo na cor cinza, porta etiqueta e puxadores 

estampados nas gavetas, puxadores com acabamento em pvc na 

cor grafite,  Apresentar junto à proposta de preços certificado da 

qualidade do processo produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO, 

relatório de ensaio sobre  ABNT NBR 8095/2015   material 

metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à 

atmosfera úmida saturada no mínimo de 2.100  horas , que 

contenha união soldada em tubo de aço industrial emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, Relatório ASTM D2794, 

ASTM D3363 ASTM D3359; ASTM D523 e NBR 10545 e relatório 

de ensaio do esforço de tração de no mínimo 12.000 kgf na região 

da solda, todos os relatórios em nome do fabricante. Para obtenção 

de resistência e durabilidade da pintura metálica do mobiliário 

fechadura cilíndrica tipo yale com travamento simultâneo das 

gavetas e sistema de deslizamento das gavetas com trilho 

telescópico, confeccionado em chapa de aço, sendo as colunas em 

chapa Nº 16, gavetas em chapa Nº 18, tampo e fundo em chapa Nº 

24 e corpo em chapa Nº 24, todas as partes metálicas deverão 

receber tratamento através de processo anticorrosivo por 

fosfatização e pintura eletrostática a pó com camada 100 entre 30 a 

40 microns com secagem em estufa a 240ºc, cada gaveta deverá 

possuir capac. entre 30 a 40 pastas por gavetas ou min 25kg. 

UND 12 

 67504 Balcão - balcão de pia cozinha fabricado em mdf ou mdp de no 

mínimo 15mm de espessura. Com no mínimo 02 (duas) gavetas 

com puxador e corrediças metálicas, 04 (quatro) portas e 01 (uma) 

prateleira interna. Dimensões aproximadas: 2,40 x 0,70 x 80 cm (l x 

p x a). Pés com regulagem de altura 

UND 3 

 67505 Balcão atendimento recepção em L, com pés reguláveis, 1,45cm 

comp. 1,15cm de altura. Material em MDF, chapas de 50mm no 

mínimo, o modelo deverá ser apresentado a secretaria de saúde 

para aprovação. Deverá ser entregue montado. Cor a definir pela 

secretaria de saúde. Entregue e montada no local indicado.   

UND 3 

 67506 Balcão de Pia de 120cm com duas portas e três gavetas, fabricado 

em aço de alta qualidade, deve possuir tratamento químico 

específico para garantir durabilidade e proteção contra ferrugem. 

Deverá ser entregue montado. Modelo aprovado pela secretaria de 

saúde. Entregue e montada no local indicado.   

UND 4 

 67507 Balcão em Aço 150cmx80 2 ou 3 Portas com Tampo, com 4 ou 5 

pés reguláveis, branco material da prateleiras e gavetas de aço, 

pintura deve possuir tratamento químico específico para garantir 

durabilidade e proteção contra ferrugem. Deverá ser entregue 

montado. Modelo aprovado pela secretaria solicitante. Entregue e 

montada no local indicado 

UND 2 

 67508 Batedeira Planetária, Bowl, Voltagem: 127V possui função Partida 

Suave e 12 velocidades.750W de potência superior para bater 

massas pesadas. Ventosas ultra resistentes mantêm a estabilidade 

no preparo das massas pesadas. Tampa anti-respingos. 

Características. Potência: 750W. Consumo: 0,75kWh. 

Velocidades:12. Bowl: Inox. Batedores: 3. Dimensões do produto 

(LxAxP): 39 x 32,5 x 26 cm. Peso: 3,6kg. 

UND 3 
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 67509 Bebedouro de Água Industrial de Coluna 

Capacidade 50 Litros Corpo e estrutura em aço inox 430 Tampa e 

pés reguláveis de plástico (ABS injetado); Aparador de água 

(pingadeira) em aço Inox 430; Serpentina em aço inox 304 

(interna); Reservatório em polipropileno atóxico; Isolamento 

térmico em EPS; Boia Controladora do nível de água;  Tomada de 3 

pinos conforme a norma da ABNT/nbr/603351 Certificado pelo 

INMETRO; Termostato com 7 níveis para controle de temperatura; 

Gás ecológico R134A; Refrigeração por compressor que garante 

maior eficiência; Motor Elgin 1/8+ hp 127v (1,8A) 220W ou 220v 

(1,10A) 60Hz-220W; Tensão/potência: 110v; Consumo médio: 

22.00kw/h mês; Altura da entrada de água em relação ao solo 

aproximadamente 1,27m; Altura do ponto de esgotamento em 

relação ao solo aproximadamente 44cm; Altura da torneira em 

relação ao solo aproximadamente 92cm; Altura do aparador de 

água em relação ao solo aproximadamente 72,5cm (borda 

superior); Distância entre o aparador de água e torneira 

aproximadamente 24cm (fundo do aparador); Itens inclusos: 

Acompanha manual de instalação; Filtro externo com rosca de ½ e 

filtragem de 40 litros por hora; DIMENSÕES: altura 130cm x 

largura 56cm x profundidade 55cm. 

UND 2 

 67510 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GALÃO DE 20 LITROS. Elétrico, 

com 2 torneiras, desmontáveis e substituíveis, para água em 

temperatura ambiente e gelada. Motor e capacidade de 

resfriamento de aproximadamente 5 litros por hora com 

temperatura ambiente de 30°. Medidas aproximadas: Largura: 316 

mm, altura: 980 mm, profundidade: 335 mm. Gabinete com 

proteção UV. Depósito de água mínimo de 2,5 litros em plástico 

injetado atóxico, com serpentina externa e termostado regulável. 

Deve ser aprovado pelo Inmetro e ter pelo menos 1 ano de garantia 

contra defeitos de fabricação. 

UND 5 

 67511 Bebedouro de Coluna Refrigerado por Compressor, com 

capacidade mínima de 3,5 litros/hora de água gelada - para uso 

doméstico e institucional, deve possuir termostato frontal com 

controle gradual de temperatura, 5° à 15ºC. Abertura automática 

do garrafão e baixo consumo de energia. Suporta galões de até 

garrafão 20 litros. Com torneiras com fluxo continuo e controlado, 

bandeja de água removível, silencioso, com gás refrigerante 

ecológico. Voltagem: 110V. Com registro no IMETRO. Garantia: 01 

ano concedida pelo fornecedor. 

UND 5 

 67512 Beliches com colchão D20 com madeira de Pinus e  Eucalipto 

medindo no mínimo: Altura: 168,00 (cm);  Largura: 203,00 (cm); 

Profundidade: 101,50 (cm); Altura entre as Barras: 74,00 (Cm); 

Peso máximo suportado: 130,00 (Kg) por Pessoa; Material da 

Estrutura: 100%  Madeira Maciça. 

UND 10 
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 67513 Berço: Características técnicas:  Estrutura em MDF Estrado do 

berço em MDF  Grade fixa em MDF, para maior segurança do bebê  

Certificado pelo INMETRO  Suporte para mosquiteiro  Suporta até 

40 Kg distribuídos e sem impacto  Grade modelo longo  Pintura 

atóxica branca que não tem cheiro e não faz mal à saúde do bebê  

Acompanha rodízios  Transforma em mini cama que prolonga a 

vida útil do móvel  Ideal para colchões 70x130cm   Três regulagens 

de altura  Dimensões:  Altura: 77 cm  Largura: 133 cm  

Profundidade: 75 cm  Peso: 31 Kg  Marca sugerida: Móveis peroba 

ou marca de igual ou superior qualidade. 

UND 10 

 67514 Cadeira de refeição 7 Posições De Altura 3 Opções de inclinação 

para o encosto e apoio para os Pés; Bandeja dupla com porta-copos 

e 3 posições de distância; fica em pé quando fechada; Cinto de 

segurança com 5 pontas, com altura ajustável e proteção entre 

pernas; suporta até 23Kg A bandeja dupla e capa impermeável da 

cadeira de refeição de fácil remoção, facilitando a limpeza após as 

refeições. Características: Tipo: Cadeirão Cinto de Segurança: 03 

posições e 05 pontas Apoio para os Pés Altura Regulável Bandeja 

de Resíduos: 03 posições de distância. 

Fica em pé quando fechada Altura ajustável e proteção entre 

pernas Componentes incluídos: 1 cadeira de refeição, 1 manual de 

instruções; Idade recomendada: 6 meses até 5 anos Especificações 

Técnicas Material: PVP, PP e Aço Cor: Rosa Garantia: 12 meses. 

UND 20 

 67515 Cadeira executiva ergonômica preta com estofado com espuma de 

aprox. 5cm revestida em Couro sintético, com apoios de braços, 

rodas Giratórias Com medidas aproximadas do assento: Largura x 

Profundidade - 49 cm x 47 cm, medidas mínima do encosto: Altura 

x Largura - 60 cm x 46 cm. Deve possuir regulagem de altura, 

giratória, com giro do assento 360º. Entregue montada no local 

indicado.   

UND 15 

 67516 Cadeira fixa empilhável com estrutura preta. 

material: Assento e encosto em Polipropileno, mecanismo fixo, 

base fixa em pé palito, com medidas aproximadamente de: altura 

até assento: 46 cm, Altura até encosto: 81 cm, Largura do assento: 

46,5 cm, Capacidade: Suporta até 150kg. Entregue montada.  

UND 50 

  67517 Cadeira longarina 3 lugares. Peso suportado até 150kg por lugar. 

Com medidas aproximadas de: assento: L46,5 x A40,5 cm; por 

assento, encosto: L46 x A30,5 cm; por assento, assento com 

revestimento corino, na cor preta. Entregue e montada no local 

indicado. 

UND 20 

  67518 Cadeira mocho com encosto, na cor preta. Altura aproximada do 

encosto: 87 à 102 cm, medidas aprox. do assento: 35 cm de 

diâmetro e 8 cm de altura, Ergonômica, giratória com rodinhas e 

regulagem de altura estrutura do mocho polipropileno. Metal, 

espuma D40 revestida em corino, peso máximo suportado pelo 

Mocho120kg, 06 meses contra defeitos de fabricação. Entregue e 

montada no local indicado.     

UND 5 
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  67519 Centrífuga de roupas elétrica 2.9kg branca 127V, com tambor de 

plástico; tipo de abertura: superior; dimensões: 43cm largura, 

62cm altura e 43cm profundidade; potência de 226 W; design 

inovador para secagem rápida; maior economia de energia em cada 

uso; cesto em plástico, Peso: 7kg. Velocidade de rotação: 1800 rpm, 

com tampa de segurança e temporizador 

UND 5 

  67520 Cilindro elétrico para massas, 28 cm, com cortador talharim, 

frequência 60 Hz, potência 300 W, revolução por minuto do motor 

1690 rpm, revolução por minuto do rolo 58 rpm, rolos aço 

cromado. 

UND 2 

  67521 Colchão para berço 130x70 cm 

Características Técnicas Tecido plano 100% poliéster  - Placa de 

espuma em 100% poliuretano desempenho do INMETRO aprovada  

- Revestimento inferior em plástico impermeável   - Proteção 100% 

espuma e tecido contra formação e colonização de ácaros, bactéria 

e fungos trazendo mais segurança e auxiliando na saúde do bebê  

Dimensões:  Altura: 10 cm  Largura: 70 cm  Profundidade: 130 cm  

Marcas sugeridas: ortobom, baby kids ou marca de igual ou 

qualidade superior. 

UND 10 

  67522 Colchonete DADOS TÉCNICOS: Comprimento x Largura1.2 m x 60 

cm Espessura: 4 cm Densidade: 28 kg/m³ Composição interna 

Espuma de poliuretano. Composição da capa: Napa Cor: Azul Royal 

Produzido em espuma D28 dobrável, 100% forrado em Napa e com 

tratamento antiácaro e antialérgico. Marca sugerida: Impaktcom, 

ortobom ou marca de igual ou superior qualidade. 

UND 100 

  67523 Conjunto Mesa com 4 Banquetas/cadeiras, mesa quadrada em 

MDF, Cadeiras/banquetas que se encaixam na mesa, estrutura em 

aço tampo e assentos em MDF com pintura, na cor preta, Material 

da Mesa: Tampo em MDF quadrado, estrutura em aço. Material 

Cadeiras: Assento em MDF e estrutura em aço. 

Dimensões aprox.. da Mesa (a x L x c): 75cm x 70cm x 70cm. 

(Dimensão mínima). Espessura do tampo: 15 mm Dimensões 

aprox. da Cadeira (a x L x p): 65cm x 34cm x 32cm. Espessura do 

assento aprox.: 15 mm 

Produto deverá possuir proteção em borracha na base para não 

riscar o piso. Entregue e montada no local indicado.   

UND 5 

  67524 Conjunto professor mesa e cadeira. 

Mesa com tampo medindo 1200mm de comprimento por 800mm 

de largura injetado em resina ABS, com uma das extremidades reta 

de 800mm de largura e a outra extremidade oval com raio de 

400mm. Altura tampo/chão 760mm, marca do fabricante injetada 

em alto-relevo. Painel frontal confeccionado em compensado 

multilaminado 15 mm, revestidos em fórmica na cor branca com 

acabamento em PVC, fixado a estrutura através de parafusos. Base 

do tampo da mesa formada por tubo quadrado medindo 25mm x 

25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa, 02 barras de sustentação em tubo 20mm x 

30mm e 01 barras em tubo quadrado 25mm x 25mm em toda a 

extensão da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos 

UND 6 
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pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura 

mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 

48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Barras para 

sustentação do painel em tubo retangular medindo 20mmx 40mm. 

Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo as extremidades 

dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, acompanham o 

formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 162mm x 

53mm, fabricadas em polipropileno virgem, podendo ser injetadas 

na mesma cor do tampo e presa à estrutura por meios de 

parafusos. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 

MIG. 

Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica 

PP (Polipropileno) virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento medindo 400mm de largura x 460mm de 

profundidade, com espessura mínima de 4mm. Altura do assento 

ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de 

extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça para 

facilitar o carregamento da cadeira e logomarca do fabricante 

injetada em auto relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço carbono 

medindo 16x30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 

colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o 

tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 

colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, 

sendo que cada coluna é formada por duas bases paralelas com 

espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, 

com alojamento para passagem do tubo de aço para reforço com 

interligação com o assento com 125mm de profundidade e 

espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e 

invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 

aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 

extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 

160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 480x40mm e 45mm nas 

extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo 

medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés. 

  67525 Cortina Blackout em tecido Corta luz com Ilhós. Material: Tecido 

Blackout 100% poliéster.  Cor a ser escolhida, feita sob medida e 

com instalação inclusa. 

M² 250 

  67526 Cortina Blackout em tecido Corta luz com passa varão. Material: 

Tecido Blackout 100% poliéster. Cor a ser escolhida, feita sob 

medida,e com instalação inclusa. 

M² 250 

  67527 Cortinas persianas vertical, tecido poliéster, cores a serem 

definidas,  laminas de 90 mm, espessura de 0,21, cordas de nylon, 

sem bandô, com suporte e trilhos  montados e instaladas no local a 

ser definido pela Administração Municipal Valores serão pagos 

pelos M² da janela ou porta onde serão instaladas. 

M² 250 
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  67528 Edredom  Dupla face Infantil 130 Fios Composição 100% Algodão 

Tecido Estampado Materiais do enchimento 100% poliéster 

Acabamento matelassado reto e dupla face Com Viés Largura 

1,50m x 2,20m comprimento. 

UND 40 

  67529 Espelho de parede com moldura Espelho 3mm de espessura, fundo 

de MDF Altura 130 cm x Largura 50 cm Forma Retangular Moldura 

em MDF Material: MDF e espelho Diâmetro 6cm. 

UND 10 

  67530 Estante alta 05 prateleiras de Aço metal tratado contra ferrugem, 

com reforço na parte central.  Medidas: 198cmx92cmx40cm (ALP), 

chapa 26, pintura eletrostática epóxi poliéster na cor: Cinza, 

suporta até 30kg por prateleira. Montagem inclusa. 

UND 10 

  67531 Fogão 4 bocas a gás potência das bocas: normalmente, as bocas 

possuem potências entre 1.000 e 2.000 w. Acendimento: 

automático, no botão material do tampo: aço esmaltado ou inox, 

material das grades: ferro fundido ou aço, forno: capacidade do 

forno: aproximadamente 40 a 60 litros temperatura máxima do 

forno: 250°c tipo de abertura: frontal ou lateral (dependendo do 

modelo) consumo de gás: depende do modelo e tipo de gás (glp ou 

gn) cor: diversas opções, como branco, preto, grafite e outras 

variantes. 

UND 4 

  67532 Fogão industrial a gás 6 bocas, alta pressão, queimadores duplos, 

com um forno acoplado.  Produzido em aço galvanizado, registro 

niquelado grelhas e queimadores em ferro fundido. Contendo 3 

queimadores simples e três queimadores duplos, acendimento 

manual, grades indivíduos, forno com capacidade 90 litros de 60 A 

180ºC, prateleiras individuais, botões fixos, tipo de gás GLP. 

Dimensões aproximadas de 1,59 m largura x 1,92m comprimento. 

UND 2 

  67533 Forno a gás industrial com pedestal, capacidade 107 litros com 2 

grades, prateleiras com 3 níveis de altura, porta com parada 

intermediária, forno para uso semi – industrial (baixa pressão 2 

kg), indicado para padarias, restaurantes e cozinhas industriais, 

consumo GLP 0,325 kg/h. 

UND 2 

  67534 Forno elétrico de bancada, vidro espelhado, 44 litros, informações 

técnicas: altura 36cm, largura 58 cm, profundidade 52 cm; 

dimensões internas, aproximadas do forno: altura 26,5 cm x 

largura 39 cm x largura 39 cm x profundidade 43 cm, abertura de 

porta horizontal, porta do forno com vidro duplo, luz interna, 

prateleira do forno com uma grade ajustável em três níveis de 

altura, função grill, timer sonoro de até 120 minutos. Marcas 

sugeridas: Mueller, Britânia ou Fischer ou marca semelhante ou 

superior qualidade 

UND 5 
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  67535 Forno micro-ondas, 31 litros, características gerais: porta com 

visor branco e transparente, tecla ligar + 30 segundos, controle 

numérico, chave de segurança, menu pratos rápidos, tecla 

descongelar, menu kids, menu light, menu gourmet, potência 1000 

W, 10 níveis de potência, capacidade 31 litros, tensão/voltagem 

110 V, consumo de energia A (menos 25% de consumo), altura 

32,5 cm, largura 52 cm, profundidade 41,5 cm, peso aproximado de 

15 kg. Garantia de 12 meses. Sugestão de marcas: ELETROLUX ou 

PHILCO ou marca semelhante ou superior qualidade. 

UND 4 

  67536 Freezer 546L horizontal 2 portas, material gabinete externo: aço 

pré-pintado, material gabinete interno: aço galvanizado, material 

da moldura do tanque: plástico. Voltagem 127v. Dimensões 

aproximadas 94,4 x 166,5 x 69 cm, peso 83kg. 

UND 2 

  67537 Geladeira duplex (duas portas, frezzer independente) FROST FREE, 

capacidade mínima de 410 litros, Voltagem 110V, classe A em 

consumo de energia, descongelador automático, capacidade do 

freezer no mínimo de 99 litros, capacidade do refrigerado 

311litros, na cor branca. Garantia: 1 ano fornecida pela empresa 

ganhadora.  

UND 1 

  67538 Geladeira/refrigerador, Frost Free, 431 litros, 2 portas, 

congelamento rápido, dreno de degelo, inverter top freezer, cor 

branca, 127V, 1800W potência, eficiência energética A, capacidade 

do freezer 128 litros. 

UND 2 

  67539 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS: 

Cadeira tipo bistrô, sem apoio de braço, cor branca, uso adulto, 

com empilhamento das unidades; material em polipropileno 

injetado, resistência para suportar no mínimo 140kg de peso; 

medidas aproximadas: altura 80cm – altura do assento 45cm – 

largura 43cm – profundidade 52cm; peso 2,2kg. 

Certificado do INMETRO e normas da ABNT. 

Garantia de 12 meses. 

Mesa, na cor branca, formato quadrado, oferece 4 lugares. Indicada 

para lugares externos. Abertura para guarda-sol; empilhável até 22 

peças. Fabricada em polipropileno injetado, carbonato e aditivo 

com anti UV; altura 72cm – largura 70cm – profundidade 70cm. 

JOGOS 500 

  67540 Kit com 10 Tatames EVA 40mm - grande 100x100x4cm 1x1 40mm 

bicolor. Largura: 1 metro Comprimento: 1 metro Espessura: 40 

mm Alta Absorção de Impacto Composição: EVA Características do 

EVA (Etil, Vinil e Acetato): Emborrachado, atóxico, lavável, 

aderente, resistente e colorido. Instalação Inclusa. 

KIT 10 



 

49 
 

  67541 Lavadora Alta Pressão Pistão Cerâmica  Voltagem 127V 1650W 

Características: Gatilho com trava de segurança Engate rápido ao 

sistema de sucção de água Motor de indução com protetor térmico 

Bomba com 3 pistões revestidos de cerâmica com tratamento 

resistente à corrosão e abrasão Carrinho para transporte 

Mangueira de alta pressão de 6,2m Cabo elétrico de 5m 

Especificações Técnicas: Tensão: 110V 2,00 UN 3.260,26 6.520,52 

Vazão: 6 L/min / 360 L/h Potência do motor: 1,6CV Potência 

consumida: 1650W Proteção térmica no motor Tipo de bomba 

Axial Rotação da bomba de 3.600RPMDimensões (C x L x A): 572 x 

270 x 913mm Marcas sugeridas: Jacto ou Wap Extreme. 

UND 10 

  67542 Lavadora de alta pressão, semiprofissional, vazão mínima de: 450 

l/h, Pressão aprox. Máxima: 2.400 lbs/pol² Potência mínima: 

2290watts, motor com capacidade mínima de: 2,5 CV (220v) – com 

protetor térmico, bico com regulagem do jato, gatilho com trava de 

segurança, mangueira de Alta Pressão com rosca comprimento 

mínimo de 7 metros, com carrinho de Transporte. Garantia: 1 ano 

fornecida pela empresa contrata pelo município 

UND 5 

  67543 Lavadora de roupas automática, capacidade 12 kg, com abertura do 

tipo superior e controle eletromecânico, 12 programas de lavagem 

e recursos para controle de níveis de água, filtro para fiapos, trava 

de segurança e autolimpeza, centrifugação, ciclo rápido de 

lavagem, enxague, lava edredom, lava roupas delicadas e lavagem 

pesada; Dispenser para alvejante, amaciante sabão em pó, com 

reaproveitamento de água, potência 127V, Cesto da lavadora 

constituído por aço inox, peso aproximado de 40 kg, medidas 

aproximadas de 104,6 cm de altura x 59 cm de largura x 66,5 de 

profundidade 

UND 5 

  67544 Lençol para colchão de berço 200 Fios 100% Algodão Composição: 

Tecido percal 200 Fios 100% Algodão   Lençol com elástico na 

volta toda   Medidas: 1,30m comprimento x 70cm largura x 15cm 

altura. Nas cores verde, azul, amarelo e rosa.  Marcas sugeridas: 

Natty Enxovais, Karsten, Artex ou marca de igual qualidade ou 

superior. 

UND 60 

  67545 Liquidificador doméstico 127v, 1400W, 11 velocidades + Turbo 

Pulsar/Autolimpeza, ideal para preparar vitaminas, molhos, sopas 

cremosas. Deve possuir 6 lâminas com altíssimo poder de 

trituração, copo grande com capacidade total de 3,2 litros e sistema 

de fácil encaixe. A base deve ser antiderrapante. Dimensões do 

Produto: 45 x 22 x 21,5cm. Garantia inclusa de no mínimo 12 

meses. 

UND 10 

  67546 Liquidificador industrial baixa rotação, capacidade 8 litros 

(liquidifica, tritura tudo que necessita mais força), corpo em aço 

inox, bivolt 127/220v, potência 665W, rotação 3.500 RPM, 

frequência 60 Hz, consumo: 0,67 kw/h, copo com capacidade 8 

litros em aço inox. MEDIDAS: altura 75cm, largura 33 cm, peso 

liquido 9,5 kg. Prazo de garantia mínima de 6 meses. 

UND 5 
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  67547 Máquina de Lavar roupas de no mínimo 12 kg, branca com 

dosagem econômica e ciclo de edredom. Deve possuir no mínimo 

16 ciclos de lavagens, de dual dispenser, com centrifugação normal 

e mais seca. Potencia: 110V: 415W. Display digital. Cesto em inox. 

Eficiência energética A. Garantia fornecedor 12 meses. 

UND 4 

  67548 Máquina de Lavar roupas de no mínimo 15 kg, branca com 

dosagem econômica e ciclo de edredom. Deve possuir no mínimo 

16 ciclos de lavagens, de dual dispenser, com centrifugação normal 

e mais seca. Potencia: 110V: 415W. Display digital. Cesto em inox. 

Eficiência energética A. Garantia fornecedor 12 meses 

UND 3 

  67549 Máquina de lavar roupas Tanquinho, 12kg semiautomática, na cor 

branca 110 Volts, deve possuir lavagem por turbilhonamento e 

esfregador externo com apoio para sabão, deve possuir no mínimo 

4 programas de lavagem. Com desligamento automático, com pop 

filter, dispenser para sabão em pó por cobertura.  

UND 4 

  67550 Mesa de reunião redonda, Medidas aproximadas: 75 x 120 cm 

(altura x diâmetro) Produzida em painel de madeira e/ou MDF 

espessura mínima 15mm. Estrutura em pés em tubo de aço. Bordas 

arredondadas com raio aprox. 2,5 mm com acabamento em fita 

PVC e/ou ABS refilada e polida, ou material similar. 

Pés com sapatas deslizantes niveladoras em PVC para regulagem 

de altura. Entregue montada no local indicado.   

UND 2 

  67551 Mesa para escritório reta com 2 Gavetas 120 X 60 branca, feito 

MDF espessura mínima de 15mm. Especificações: medidas 

aproximadas: Altura: 75cm, Largura: 120cm, Profundidade: 60cm, 

Pés: Metalon 50x30, Tampo: MDF, Acabamento: Fita de borda, 

Gaveteiro: 2 gavetas em MDF, com duas chaves. Entregue montada 

no local indicado.   

UND 10 

  67552 Mesa para Reunião Oval - 200 X 90 Cinza/Preto nas medidas: 2,00 

comp. X 90 cm prof. X 74 cm alt. Madeira MDP / BP 15 mm, 

acabamento: perfil Postform e fita de bordo 1 mm, pé de aço triplo, 

produto 100% novo, de alta qualidade. Entregue montada no local 

indicado.  

UND 2 

  67553 Micro-Ondas, Capacidade de no mínimo 32L, Branco, voltagem 

110v, com função descongelar. Classe A em consumo de energia. 

Garantia: 1 ano fornecida pela empresa ganhadora. 

UND 6 

  67554 Multiprocessador de alimentos, dimensões do produto: 22P X 19,5 

L X 18 A, potência 1000 watts, material SAN plástico, voltagem 110 

V, com 2 velocidades, mais pulsar, com função para selecionar 

velocidade. 

UND 5 
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  67555 Armário de Aço 

O Armário com duas portas e quatro prateleiras, oferece amplo 

espaço para armazenar seus documentos, materiais de escritório e 

objetos pessoais. Feito em aço resistente, garante durabilidade e 

segurança para seus pertences. A fechadura inclusa proporciona 

tranquilidade ao saber que seus itens estão protegidos. 

Oferece um toque moderno e de personalidade para a decoração 

do seu ambiente. É também uma ótima pedida para ser usado na 

sua casa, seja na cozinha, lavanderia ou home office. 

- Armário todo soldado para maior durabilidade e rigidez. - 

Capacidade média de 30 Kg por prateleira (distribuídos). - Possui 3 

prateleiras, sendo 1 fixa e 2 com regulagem de altura. - Com 

travamento na região central das portas (Acompanha 02 chaves). 

- Móvel com puxador embutido com design ergonomicamente 

projetado. - Pés com sapatas niveladoras. - Confeccionado em 

chapas de aço CH 26 (0,45mm). - Pintura texturizada eletrostática 

a pó. 

Características:Altura: 150Cm, Largura: 75 ou 90Cm 

Profundidade: 32Cm, Prateleiras: 3 

UND 10 

  67556 Persiana vertical em PVC sob medida (Metros quadrados), lâminas 

giram 180º, fabricadas sob medida, no tamanho, cor e coleção 

desejada conforme a necessidade da secretaria municipal de saúde, 

nas cores a serem definidas pela equipe. Com furo e corrente na 

base, Trilhos em alumínio, Acompanha: persiana completa + kit de 

instalação (buchas, parafusos e suportes), material necessário para 

instalação completa. As medidas deverão ser realizadas pelo 

fornecedor assim como a instalação.  Com 1 ano de garantia do 

fornecedor. Entregue montada no local indicado pela Secretaria de 

Saúde.   

M² 300 

  67557 PISTOLA ETIQUETADORA DE 3 LINHAS. Para uso em Central de 

Esterilização, indicada no controle de lotes de materiais 

esterilizados, registro de até 3 linhas de informações, como: data 

de fabricação, lote e data de validade. Garantia de 12 meses após a 

entrega do produto. Deve acompanhar manual e certificado de 

garantia.  Deve acompanhar 3 rolos de etiquetas compatível com o 

modelo ofertado pela licitante. 

UND 2 

  67558 Protetores de Parede de PVC, Resistentes a impactos. 

Fácil limpeza, Anti-chamas. A cor a ser definida pela equipe da 

secretaria municipal de saúde. Para ser utilizados nas unidades de 

saúde do município. Entregue montada no local indicado pela 

Secretaria de Saúde.    

M  200 

  67559 Purificador de Água Refrigerado, deve possuir no mínimo 3 opções 

de temperatura, filtragem classe A filtragem para bactérias e cloro 

e menores partículas de sujeira. Deve possuir bandeja removível e 

possibilita o encaixa de diferentes recipientes como copo, jarra e 

garrafas. Voltagem: 110V/220V Bivolt, deve possuir uma Vida Útil 

do Refil de no mínimo 1500 litros ou 6 meses, Itens Inclusos: 1 

manual de instrução; 1 kit de instalação, 1 filtro reserva. Garantia: 

12 meses pelo fornecedor. 

UND 7 
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  67560 Quadro Branco Côncavo Quadriculado ou Liso -  Estrutura em MDF 

Branco Base do quadro confeccionado em MDF 9mm, sobreposto 

por laminado melamínico (Fórmica ou Pertech); 

Moldura em alumínio nas cores Anodizado (Fosco); 

Espessura da moldura de alumínio 25mm de frente; 

Estrutura suporte do quadro côncavo em MDF Branco 

ITENS INCLUSOS 

Quadro branco côncavo quadriculado ou liso; 

Kit com parafusos e buchas para fixação em parede de alvenaria. 

Medidas: 300x120cm 

Deverão ser entregues e instalados, sem ônus de entrega, de 

acordo com as solicitações da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes, nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, localizado no 

Município de São Jorge d’Oeste 

UND 6 

  67561 Quadro Branco Moldura MDF revestido na cor Alumínio, tamanho 

aprox.120X90. Acabamento UV branco brilhante. Chapa de fibra de 

madeira 3mm de reflorestamento, moldura em MDF Alumínio Soft. 

1,2 cm de espessura e 1,9 cm de Frente / cantoneira em polietileno, 

acompanha KIT de instalação na parede com fixação invisível, 

escrita e apagabilidade.  

UND 4 

  67562 Quadro Branco Moldura MDF revestido na cor Alumínio, Tamanho 

aprox:250X120. Acabamento UV branco brilhante. Chapa de fibra 

de madeira 3mm de reflorestamento, moldura em MDF/Alumínio 

1,2 cm de espessura e 1,9 cm de Frente / cantoneira em polietileno, 

acompanha KIT de instalação na parede com fixação invisível, 

escrita e apagabilidade.  

UND 4 

  67563 Refrigerador Frost Free, capacidade mínima de 240 litros, de uma 

porta, na cor branco, Voltagem 110V. Classe A em consumo de 

energia. Garantia: 1 ano fornecida pela empresa ganhadora.  

UND 5 

  67564 Smart TV HD LED  Polegadas 32" Resolução HD Tecnologia LED 

Recursos - PQI (Picture Quality Index): 1000 - HDR - Espelhamento 

do Smartphone para TV Frequência 60Hz Sistema operacional 

Tizen Conectividade: Wi-Fi Direct 6,00 UN 1.662,65 9.975,90 

Conexões - 2 Entradas HDMI - 1 Entrada USB - 1 Ethernet (LAN) – 

1 Saída de Áudio Digital (Óptica) - 1 Entrada de RF 

(terrestre/entrada de cabo) Processador Hyper Real Controle 

remoto Modo game Tela Resolução (Pixels): 1280x720 Formato da 

tela Widescreen Sistema de som Dolby Digital Plus Mute Funções 

Closed caption Sleep timer Energia Voltagem: Bivolt Cor Preto 

Padrão de furação Vesa Com Certificado de homologação da Anatel 

e Certificado de homologação do Inmetro  Peso aproximado do 

produto: 4kg Dimensões do produto: Largura de 73cm Altura de 

43cm Profundidade de 7,4cm Prazo de Garantia de 1 ano  

Conteúdo da embalagem: 1 Smart TV - Controle Remoto - Baterias - 

Manual do Usuário e Cabo de energia. 

UND 5 
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  67565 Soprador e Sugador de folhas e resíduos, deve possuir dois tipos de 

função, soprar e sugar, coletor de folhas, Voltagem 127V, 

Frequência 60Hz, Potência Máxima 3000W, Capacidade do saco 

recolhedor mínimo de 45 litros, garantia de 12 meses pelo 

fornecedor. Entregue montada no local indicado 

UND 3 

  67566 Toalha de banho Composição: 100% Algodão Gramatura: 480g/m² 

Fio penteado Medidas: 70cmx140cm. Marcas sugeridas: 

Buddemeyer, Karsten, Santista ou marca de igual qualidade ou 

superior. Cores diversas. 

UND 100 

  67567 Toalha de rosto Composição 97% Algodão 3% Poliéster 

Acabamento: toque macio, boa absorção, pré-encolhido, antipiling 

e barra felpa. Medida: 48cm x 70cm Gramatura 350g/m. Cores 

diversas. 

UND 100 

  67568 Torneira Elétrica, Voltagem: 127V, deve possuir bica articulável e 

controle de temperatura gradual, de no mínimo 4 temperaturas, 

sistema de segurança contra choques elétricos. Garantia mínima de 

3 meses pelo fornecedor 

UND 5 

  67569 Torneira Elétrica, Voltagem: 220v, deve possuir bica articulável e 

controle de temperatura gradual, de no mínimo 4 temperaturas, 

sistema de segurança contra choques elétricos. Garantia mínima de 

3 meses pelo fornecedor 

UND 5 

  67570 Varão para cortinas, com 32mm de espessura. Peças injetadas em 

plástico reciclável de alta durabilidade. Instalação Inclusa. 

M 200 

  67571 Ventilador de Coluna, 127V, Preto, Hélice de 6 pás, com no mínimo 

3 opções de Oscilação, com sistema de inclinação. Potência mínima 

de 75W. Tamanho aprox.: 34,5 x 34,5 x 100 cm. Ventilador de chão. 

Material: plástico e metal, com grade removível.  Garantia 1 ano 

fabricante.  

UND 5 

  67572 Ventilador de mesa 40 cm, com pás de plástico, fluxo de ar fixo ou 

oscilante, ajustável em várias posições e possuir no mínimo três 

velocidades. Especificações Técnicas: - Ventilador de Mesa 40 cm; - 

Cor: Branco ou preto; - Diâmetro da Grade: máximo de 460mm; - 

Voltagem: 220V; - Controle de Velocidade mínimo: 03 (três) 

velocidades; - Rotação: 1200 a 1500 RPM; - Potência: mínimo de 

55W; - Corrente Máxima: 0,37A /0,25A; - Comprimento do Cabo: 

mínimo de 1,5m; - Peso: máximo de 3,5kg; - Consumo de energia 

máxima: 0,08 kW/h; - Grade e hélice: metálica e com pintura Epóxi; 

- Fabricação Nacional; - Garantia de 12 meses; e - Possuir manual 

de instrução. 

UND 5 

  67573 Ventilador de parede com no mínimo 3 velocidades e hélice com 6 

pás. Deve possuir grade plástica removível para, com sistema de 

inclinação. Diâmetro mínimo de 45cm, material da grade e das pás 

de plástico. Garantia 1 ano fabricante.  

UND 5 

 

 

1.4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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1.4.1 O LICITANTE, quando na apresentação da proposta, deverá observar na formação dos preços 

propostos, todos os seus custos, sejam operacionais, logísticos, administrativos ou tributários. 

1.5  DA ADOÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1.5.1 Será adotado o SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS – SRP, nos termos do Art. 190 e do Art. 192 do 
Decreto nº 3.927/2023, e no que couber, o que disciplina os Art. 82 ao 86 do Lei Nº 14.133/2021. 
1.5.2 A Administração informa do seu comprometimento com a quantidade mínima para os itens 
constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de modo que se compromete com 70% da 
quantidade total registrado. Esta prerrogativa atende o disposto no inciso II do Art. 82 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.6 – DA DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 
1.6.1 NÃO SERÁ DIVULGADA A IRP, amparado pelo §1º do Art. 86 da Lei nº 14.133/2021, que 
prevê a sua dispensa, mediante justificativa, a saber: 
1.6.2 A Administração Municipal não dispõe de recursos para gerenciar a Ata de Registro de Preços, 
na hipótese de permissão à adesão por outros entes federados, nem como participantes, e nem 
mesmo, na modalidade “carona”. 
1.6.3 Considera-se para esta contratação, a UASG nº 926478 (Município de São Jorge D’Oeste/PR) 
como a única contratante. 
1.6.4 Justifica-se o posicionamento do item 1.6.3, diante das condições minimamente suficientes 
para o gerenciamento da Ata, exclusivamente em âmbito de abrangência restrita ao da referida 
UASG. 
 
 
1.7  PRAZO DA  CONTRATAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO 
1.7.1 O prazo de vigência do REGISTRO DE PREÇOS é de 12 (doze) meses, conforme o Art.  84 da 
Lei nº 14.133/2021, e contados da data de publicação do extrato no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná. 
1.7.2 Ao término da vigência, poderá ser prorrogado por igual período, nos termos dos artigos 107 e 
108 da Lei nº 14.133/2021. 
1.8  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
1.8.1 Poderão ocorrer as alterações referentes aos Art. 124, conforme autoriza o Parágrafo Único do 
Art. 203 do Decreto nº 3.927/2023, e àquelas relativas ao Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, estarão 
condicionadas a existência de regulamento a nível municipal, contemporâneo à solicitação para tais 
alterações, ou ainda, serão validadas seguindo as  instruções do ACÓRDÃO 281/2015 PLENÁRIO 
TCE/PR. 
1.9  LOCAL DE ENTREGA 
1.9.1 A entrega dos materiais deverá ser no almoxarifado central, localizado a Av. Santa Catarina, nº 
697, centro, São Jorge D’Oeste, ou em outro local, ainda que nos limites do município, quando 
determinado pelo responsável daquele setor.  
 
1.9.2 Deverá ser observado quando da entrega dos materiais, que ocorra entre às 7h30 e 11h30, ou 
então, das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, sempre na presença de um servidor preposto, 
representando a Contratante.  
1.10 - DO PARCELAMENTO 
1.10.1 Em razão do catálogo eletrônico de padronização para contratações (inciso II caput Artigo 19 
da Lei 14.133/2023), que será utilizado conforme o Parágrafo 1º do Artigo 19 da Lei 14.133/2023 
quando apresentar divergências ao descritivo apresentado neste Termo de Referência, prevalecerá 
o descritivo aqui especificado, isto porque, este é o que reflete as especificações técnicas admitidas 
pela Secretaria Requisitante. 
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1.10.2 Justificativa para o parcelamento ou não do objeto: conforme ETP 119/2025 (art. 18, §1º, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 

de agosto de 2022). As compras, como regra, devem atender ao parcelamento quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 

2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 40, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento. No caso 

desta licitação, não há o que considerar a regra do parcelamento, e os lances serão por item. 

 

SEÇÃO 2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso IX do 

Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea b do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021)  

 

2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1 A aquisição de móveis, eletrodomésticos e equipamentos para os ambientes administrativos 

do poder público municipal. Justifica-se pela necessidade de modernização e eficiência nos 

processos administrativos, desenvolvidos em todas as Secretarias Administrativas, e que são 

essenciais para a melhoria dos serviços prestados à população. 

2.1.2 A substituição, ou então a complementação com mobília e equipamentos, dos ambientes 

administrativos, com versões atualizadas e de qualidade, facilitam e otimizam o desenvolvimento 

dos trabalhos em prol da população municipal, além de garantir maior agilidade e segurança nos 

processos internos da gestão pública. Além disso, a constante evolução da tecnologia exige a 

atualização periódica dos equipamentos, garantindo a continuidade e a efetividade dos serviços 

oferecidos aos cidadãos. 

2.1.3 A compra de novos equipamentos também é uma medida necessária para substituir os 

obsoletos ou que se apresentam em situação precária de uso, comprometendo a produtividade e o 

bom andamento das atividades. 

2.1.4 Portanto, a aquisição de equipamentos, eletrodomésticos específicos e mobiliário em geral é 

fundamental para promover uma gestão pública mais eficiente, acessível e voltada para as 

necessidades da comunidade. 

 

SEÇÃO 3  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
(inciso III do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e inciso III do §1º do Art. 18 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
3.1 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
3.1.1 DA JUSTIFICATIVA PARA O TRATAMENTO CONSIDERADO AO DISPOSTO NOS  ARTIGOS 
47 E 48 DA LEI COMPLEMNTAR Nº 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4.257/2024 
(PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL) 
 
3.1.1.1 Para a presente licitação, NÃO SERÁ adotado como critério da limitação de participação 
apenas para as empresas enquadradas no regime fiscal defendido pela Lei nº 123/2006, 
APENAS PARA O ITEM 43. Para OS DEMAIS ITENS, SERÁ ADOTADO a limitação a participação 
somente para as empresas enquadradas na lei nº 123/2006. Outro sim, NÃO HAVERÁ o 
parcelamento mínimo dos itens, para cota exclusiva e tratamento diferenciado e simplificado para 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, de modo regulamentado no Decreto Municipal nº 
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4.257/2024, e no que for ausente à Legislação Federal, conforme o disposto no Parágrafo Único do 
Art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.1.1.2 Dessa forma, justifica-se A NÃO OBSERVAÇÃO ao inciso III do Art. 48 da Lei nº 123/2006 
para os itens 43 do lote 1, recorrendo-se aos incisos II e III do Art. 49 da mesma legislação, uma 
vez que não é possível afirmar a operacionalidade de número mínimo de empresas qualificadas nas 
condições exigidas que garanta a competitividade e a condição de vantajosidade para Contratante. 
 
3.1.1.3 Cumpre destacar que a ADOÇÃO do tratamento diferenciado e simplificado, a este 
certame, não representa afronta ao caráter competitivo da licitação, nem mesmo, deixa de 
ser um mecanismo legítimo de promoção de políticas públicas diferenciadas, conforme 
permitido pelo ordenamento jurídico, notadamente nos casos em que a contratação de empresas 
locais ou regionais representa maior eficiência econômica e social para a Administração Pública. 
 
3.1.1.4 Dessa forma, justifica-se A OBSERVAÇÃO ao inciso III do Art. 48 da Lei nº 123/2006 na 
presente licitação, uma vez que a diretriz legal de fomento ao desenvolvimento regional e ao 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que previsto 
igualmente no Decreto Municipal nº 4.257/2024, assim mesmo, fortalecerá a economia local ou 
regional, visto que, existem empresas sediadas na região considerada, propensas fornecedoras. 
 
3.1.2 DA JUSTIFICATIVA PARA NÃO O CUMPRIMENTO, DO INCISO II DO CAPUT DO  ART. 9º DO  
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.257/2024 (PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL) 
 
3.1.2.1 A presente licitação NÃO ADOTARÁ COMO CRITÉRIO A LIMITAÇÃO À PARTICIPAÇÃO 
NESTE CERTAME, em função do valor máximo para a contratação, NEM MESMO, SERÃO 
DISPOSTOS ITENS DE COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP para empresas ainda que sediadas em 
âmbito local ou regional, conforme autorizado pela legislação vigente, em especial pelo inciso II 
do caput do  Art. 9º do Decreto Municipal nº 4.257/2024. 
 
3.1.2.2. Justifica-se a NÃO adoção deste critério seletivo, uma vez que o produto listado, para este 
procedimento, é de natureza comum, padronizada, e ainda ao parece, não há número de empresas, 
principalmente por empresas qualificadas pela Lei nº 123/2006, local e regionalmente, capaz de 
suportar a competitividade exigida para este certame, outro sim, para aquelas empresas 
enquadradas como ME/EPP, ficam automaticamente beneficiadas pela referida Lei, assim a 
limitação, poderá prejudicar a competitividade, e permite o alcance dos objetivos dos processos 
licitatórios, e suficiente para atender aos anseios desta contratação, que é a economicidade, 
garantindo os padrões mínimos de qualidade dos produtos. 
 
3.1.2.3 Para este certame, mesmo não havendo evidências de vantagens ao restringir a 
participação a empresas sediadas ou com atuação predominante na região, espera-se que os 
recursos públicos investidos retornem à própria comunidade, dinamizando a economia local, 
promovendo a inclusão produtiva e favorecendo a sustentabilidade de pequenos empreendedores 
locais e regionais. Além disso, essa medida contribui para a redução de desigualdades regionais, em 
consonância com os princípios constitucionais da eficiência, da isonomia e do desenvolvimento 
sustentável. 
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3.2 DO POSICIONAMENTO DO CERTAME A REALIDADE DO MERCADO 
 
3.2.1 Diante disso, considerando que os riscos presentes na condução do certame, orienta-se: 

 

3.2.1.1 O procedimento NÃO É EXCLUSIVO para empresas enquadradas nos limites da Lei nº 

123/2006, ou seja, para micro empreses e empresas de pequeno porte; 

 

3.2.1.2 HAVERÁ divisão em itens referentes às cotas exclusivas para as ME/EPP; 

 

3.2.1.3 NÃO SERÁ ADOTADO o critério de limitação regional (Sudoeste do Estado do Paraná), 

previsto no Decreto Municipal nº 4.254/2024. 

 

3.3 Identificação das soluções: 

3.3.1. Para a pretensa contratação foi identificada a possível solução: 
3.1.1.1. Registro de preços objetivando a futura ou eventual aquisição. 

3.3.2. Trata-se da aquisição dos itens conforme necessidade da Secretaria solicitante. 

 
3.4 Definição da solução escolhida 
3.4.1. Abaixo segue a descrição resumida do objeto a ser contratado, definido após a realização de 
estudo técnico preliminar:  
3.4.1.1. Conforme já descrito no cenário 2: Registro de Preços, objetivando futura ou eventual 
Registro de Preços para futura e/ou eventual aquisição de móveis, equipamentos, eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos, utensílios e demais itens permanentes e correlatos, novos, de primeiro uso, com 
entrega parcelada conforme demanda da Administração, destinados às diversas Secretarias do 
Município de São Jorge D’Oeste/PR. 
Abaixo segue a descrição resumida do objeto a ser contratado, definido após a realização de estudo 
técnico preliminar:  
 
3.5 Característica do objeto: 
3.5.1 O objeto a ser contratado é de natureza Comum, assim considerado por possuir padrão de 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por 
meio de especificações usuais no mercado, na forma do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 
14.133 de abril de 2021. 
3.5.2 A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 
3.5.2.1. É encontrado e praticado no mercado sem maiores dificuldades; 
3.5.2.2. Pode ser considerado de necessidade contínua, sem peculiaridades ou características 
especiais; 
3.5.2.3. É apresentado com identidade e características padronizadas, com perfil qualitativo passível 
de ser descrito objetivamente; e 
3.5.2.4. Sua caracterização é garantida tendo por base as exigências detalhadas do Termo de 
Referência, compatível com o rito procedimental de seleção do fornecedor a ser adotado. 
 
3.6 Modelo adotado: 
3.6.1 O modelo a ser adotado para a presente contratação será aquele admitido para o Cenário 
2, assim, pretende-se: Registro de Preços, objetivando futura ou eventual Registro de Preços para 
futura e/ou eventual aquisição de móveis, equipamentos, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 
utensílios e demais itens permanentes e correlatos, novos, de primeiro uso, com entrega parcelada 
conforme demanda da Administração, destinados às diversas Secretarias do Município de São Jorge 
D’Oeste/PR. 
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3.6.2 Destaca-se ainda que a melhor solução para atender a demanda do município permeia sobre a 
escolha do registro de preços, nos termos do artigo 40, inc. II da Lei 14.133/2021, onde o município 
poderá adquirir os equipamentos e suprimentos de acordo com a necessidade. Através desta 
solução a Administração terá a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo 
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.  

 

SEÇÃO 4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea d do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) 

4.1 Trata-se de um procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, para a assinatura de ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, com a empresa que apresentar a melhor proposta, em função do MENOR 

PREÇO por ITEM, não vendo que isso possa restringir a competitividade entre os licitantes e a 

busca pela vantajosidade para a contratante, mantendo as condições de qualidade do objeto. 

4.1.1 Considerando a natureza do objeto em questão, torna-se evidente que sua divisão por itens se 

mostra viável e apropriada.  

 

4.2 OS PRODUTOS deverão ser entregues em conformidade com o disposto na Proposta Comercial 

apresentada, EM RELAÇÃO A MARCA E ESPECIFICAÇÕES. 

4.3 A contratada deverá observar, no que couber, as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental, em especial o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação 

de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 

outras providências. 

4.4 A contratada também poderá adotar outros critérios que garantam a sustentabilidade.  

4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em razão de ser uma contratação de curto prazo e pelas características do objeto.  

 
SEÇÃO 5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
(inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso V do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
5.1 A entrega do objeto será de 30 (trinta) dias úteis, com início a contar da data da requisição, na 
forma que se segue: 
5.1.1 Fica acordado da realização  imediata, partir da requisição pela Secretaria interessada; 
5.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
5.2.1 Fica a contratada, obrigada a enviar no momento da emissão do documento fiscal, o 
arquivo XML da Nota Fiscal no e-mail oficial: compras@pmsjorge.pr.gov.br sendo condição 
obrigatória para empenho. 
5.2.1.1 A Nota Fiscal Eletrônica – DANFE – deverá conter as informações no campo do Código 
GTIN do referido material se for o caso; 
5.2.1.2 A Nota Fiscal Eletrônica – DANFE – deverá conter as informações referentes ao grupo 
180 e ao grupo K (campo “k”) do referido material se for o caso; 
5.2.2 A contratante encaminhará a Nota de Empenho à contratada com vistas à apresentação de 
garantia de recursos financeiros para a contratação do objeto; 
5.2.3 A contratante encaminhará as informações necessárias à emissão dos documentos fiscais 
relativos a aquisição; 
 
 

mailto:compras@pmsjorge.pr.gov.br
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SEÇÃO 6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
(inciso VI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso VI do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada uma das partes, responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do contrato, o Sr. CLAIR 
MARIANO DA COSTA, Secretário de Administração, Contabilidade e Finanças, e fiscalizada 
pela fiscal administrativa dos contratos, a servidora BEATRIZ HORDINA, ainda, pelo fiscal 
técnico: GERSON AULER, e fiscais setoriais por Secretaria Administrativa, todos nomeados 
pelo Decreto nº 4.682/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput. 
6.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.4.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
6.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, art. 120). 
6.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
6.1.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.1.7.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.1.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  
6.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  
6.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 
6.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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SEÇÃO 7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
(inciso VII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso VII do §1º do Art. 18 da Lei nº 
14.133/2021)  
7.1 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
7.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
a) não atender ao que fora requisitado pela Secretaria demandante; 
b) não observado o tempo máximo para execução do objeto; 
c) não proceder a instalação do equipamento no local designado e em plenas condições de 
funcionamento. 
7.1.2 A utilização do disposto neste item não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da execução do objeto. 
7.2 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
7.2.1 O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento 
da Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa do objeto executado, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo uso do objeto, com a 
finalidade de verificar a adequação da entrega e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.  
 
7.2.2.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da execução do objeto, realizada em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
7.2.2.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.2.2.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
7.2.2.4 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 
7.2.2.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
7.2.2.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta)  dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.3 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 
7.3.1 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
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detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
7.3.1.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.3.1.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e  
7.3.1.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
 
7.3.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.4 DO PAGAMENTO  
7.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do produto, 
conforme este Termo de Referência. 
7.4.2 O pagamento será feito pelo Município de São Jorge D’Oeste de forma parcelada, na 
periodicidade definida em contrato, de acordo com a periodicidade do encaminhamento da 
documentação relacionada no item 7.3. 
 
7.4.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, subsequentes ao recebimento 
definitivo. 
 
7.4.4 O Município de São Jorge D’Oeste poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a tributos, multas ou indenizações devidas pelo(a) fornecedor(a), incidentes sobre 
a execução do objeto da contratação. 
 
7.4.5 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 
 
7.4.6 O Município de São Jorge D’Oeste, tem regulamentado no Art. 159 do Decreto nº 4.393/2024, a 
ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS. Aos pontos sobre as possibilidades de alteração desta 
ordem cronológica e classificatória para a efetivação dos pagamentos, poderá ser nas condições do 
Art. 160 do Decreto nº 4.393/2024. 
 
7.4.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período de prestação dos serviços; 
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
g) acompanhado da requisição dos serviços.  
 
7.4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, a ordem cronológica para o pagamento, é novamente reestabelecida, e 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante;  
 
 
7.4.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
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para pagamento.  
7.4.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação. 
7.4.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
7.4.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
7.4.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.4.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.4.16 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.4.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 7.4.18 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 7.4.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP 
Sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438  
I = (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
7.5 DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
7.5.1 Com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o 
reajuste de preços mediante apostilamento, e aplicará a variação do índice IPCA ou INPC, o que 
representar maior vantagem para a contratante. Ainda, o termo inicial será a data do orçamento 
estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerado o mês de OUTUBRO DE  2025, 
desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal. 
7.5.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostilamento, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 



 

63 
 

em, qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida em contrato. 
7.5.3 O reequilíbrio dos preços registrados será realizado mediante a solicitação do fornecedor ou 
da administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer a 
relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante apostilamento, 
observando o disposto no inciso II do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
7.5.3.1 O pedido realizado pelo fornecedor para reequilíbrio de preços será analisado e respondido 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do 
apostilamento. 
7.5.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para 
analisar o pedido de reequilíbrio de preço. 
7.53.3 A execução do objeto ou a extinção da ata de registros de preços, não configurará óbice para 
o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que ao reequilíbrio poderá 
ser concedido por meio de termo indenizatório. 
 
7.6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.6.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
7.6.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
7.6.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
7.6.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
7.6.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  
7.6.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
7.6.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
 7.6.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
7.6.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
7.6.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
7.6.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
7.6.12 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
7.6.13 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 
7.6.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
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a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.7 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
7.7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
7.7.1.1 executar o objeto da contratação conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
7.7.1.2 reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.7.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Municipalidade ou à órgão municipal, ou ainda à algum bem público 
municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.7.1.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
7.7.1.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 e e Inciso V do Parecer Jurídico nº 001.01.2018, da 
Assessoria Jurídica do Município de São Jorge D’Oeste/PR;  
7.7.1.6 quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  
7.7.1.7 responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
7.7.1.8 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.7.1.9 prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
7.7.1.10 paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.7.1.11 promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
7.7.1.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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7.7.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.7.1.14 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
7.7.1.15 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
7.7.1.16 executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais  em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
7.7.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.7.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante.  
 
7.8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação;  
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
7.8.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado; 
ii) Multa de: 
(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
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dois anos; 
iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
7.8.3 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
7.8.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2:  
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento. 

4 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia. 

2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia. 

3 

6 Para os itens a seguir, deixar de: Registrar e controlar, 
diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário e por dia. 

1 

7 Para os itens a seguir, deixar de: Cumprir determinação formal 
ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência. 

2 

8 Para os itens a seguir, deixar de: Substituir empregado que se 
conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia. 

1 

9 Para os itens a seguir, deixar de: Cumprir quaisquer dos itens 
deste Termo de Referência, do Contrato e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência. 

3 

10 Para os itens a seguir, deixar de: Indicar e manter durante a 
execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato. 

1 

11 Para os itens a seguir, deixar de: Providenciar treinamento para 
seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações 
da CONTRATADA. 

1 
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7.8.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 
profissionais que: 
7.8.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
7.8.5.2 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
7.8.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
7.8.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  
7.8.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
7.8.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

 

SEÇÃO 8– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
(inciso VIII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023 e inciso VIII do §1º do Art. 18 da Lei nº 
14.133/2021) 
8.1 O fornecedor foi selecionado por apresentar a melhor proposta comercial conforme apuração na 
pesquisa de preços realizada.  
8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
 
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
8.12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.12.1.1 Sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.12.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
8.12.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
8.12.1.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
8.12.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
8.12.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
8.12.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
8.12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
8.12.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.12.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.12.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.12.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 
8.12.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
8.12.2.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
8.12.2.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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8.12.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
 
8.12.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.12.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
8.12.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
Não se aplica.  

 
8.12.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
Verificou-se que diante do caso concreto, que a não obrigatoriedade de apresentação dos requisitos 
para HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, não é relevante ante o valor da contratação, uma vez 
do seu fracionamento e da celeridade com que se verifica a não execução do objeto, no caso da 
CONTRATADA, quando considerada a disponibilização das imagens a quem tem competência para 
acompanha-las em tempo real. 
Assim como, no caso em tela, durante a vigência do contrato, após a instalação dos equipamentos 
nos locais determinados, a sua remoção só acontecerá, por autorização da CONTRATANTE, mesmo 
que o investimento nestes equipamentos se dará por ônus da CONTRATADA. 
Considerando ainda que a característica do objeto desta contratação, no caso de paralização, ou 
incapacidade da CONTRATADA de continuar a execução, não causará danos ao erário, apenas, a 
paralização de um serviço, embora essencial, mas que não interfere na execução dos demais 
serviços públicos. 
Portanto, para não atentar a restrição de competitividade ao certame, a CONTRATANTE, desobriga 
aos licitantes a comprovação da qualificação econômica financeira, prevista no Art. 70 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

SEÇÃO 9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(inciso X do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea i do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 

14.133/2021) 

 

9.1 A estimativa de preços apresentada foi devidamente precedida de regular pesquisa, nos moldes 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e das instruções parametrizadas no Art. 46 de Decreto 

Municipal nº 3.927/2023. 

9.2 O documento de solicitação para realização da pesquisa de preços com objetivo de estimar o 

preço máximo para esta contratação, está em anexo a este termo de referência e faz parte deste 

processo licitatório.  

9.3 Abaixo, expõe-se ilustrativamente o Mapa da Pesquisa de Preços, elaborado pelo servidor 

LIOMAR SIEGA, responsabilidade atribuída pela Portaria nº 2738/2025: 
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9.3.1 Para esta contratação estimasse o valor máximo individual por item, e total máximo do total 

da contratação, conforme tabela abaixo: (TABELA COM NUMERAÇÃO DE ITENS VÁLIDA PARA 

FORMULAÇÃO DA PROPOSTA): 

 

Lote: 1 

Item Código do 
produto/se

rviço 

Nome do produto/serviço Qtde. Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 67509 "Bebedouro de Água Industrial de Coluna 
Capacidade 50 Litros "Bebedouro de Água 
Industrial de Coluna 
 
Capacidade 50 Litros Corpo e estrutura em 
aço inox 430 Tampa e pés reguláveis de 
plástico (ABS injetado); Aparador de água 
(pingadeira) em aço Inox 430; Serpentina em 

2,00 UN 2.599,00 5.198,00 
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aço inox 304 (interna); Reservatório em 
polipropileno atóxico; Isolamento térmico em 
EPS; Boia Controladora do nível de água;  
Tomada de 3 pinos conforme a norma da 
ABNT/nbr/603351 Certificado pelo 
INMETRO; Termostato com 7 níveis para 
controle de temperatura; Gás ecológico 
R134A; Refrigeração por compressor que 
garante maior eficiência; Motor Elgin 1/8+ hp 
127v (1,8A) 220W ou 220v (1,10A) 60Hz-
220W; Tensão/potência: 110v; Consumo 
médio: 22.00kw/h mês; Altura da entrada de 
água em relação ao solo aproximadamente 
1,27m; Altura do ponto de esgotamento em 
relação ao solo aproximadamente 44cm; 
Altura da torneira em relação ao solo 
aproximadamente 92cm; Altura do aparador 
de água em relação ao solo aproximadamente 
72,5cm (borda superior); Distância entre o 
aparador de água e torneira 
aproximadamente 24cm (fundo do 
aparador); Itens inclusos: Acompanha 
manual de instalação; Filtro externo com 
rosca de ½ e filtragem de 40 litros por hora; 
DIMENSÕES: altura 130cm x largura 56cm x 
profundidade 55cm."   

2 67550 "Mesa de reunião redonda, Medidas 
aproximadas: 75 x 120 cm (altura x d "Mesa 
de reunião redonda, Medidas aproximadas: 
75 x 120 cm (altura x diâmetro) Produzida 
em painel de madeira e/ou MDF espessura 
mínima 15mm. Estrutura em pés em tubo de 
aço. Bordas arredondadas com raio aprox. 2,5 
mm com acabamento em fita PVC e/ou ABS 
refilada e polida, ou material similar. 
 
Pés com sapatas deslizantes niveladoras em 
PVC para regulagem de altura. Entregue 
montada no local indicado.     

2,00 UN 851,67 1.703,34 

3 67497 Ar condicionado split 18000 btus quente e 
frio, Tipo: Split Ar condicionado split 18000 
btus quente e frio, Tipo: Split, com timer, 
Voltagem: 220V, Potência: 1628W, Vazão de 
ar (m3/h): 1050, Ciclo de ar: Quente e Frio – 
reverso, com direcionadores de ar, Painel de 
controle eletrônico, Eficiência Energética: A, 
Garantia do Fornecedor: 12 meses. Cor: 
branco. Itens inclusos: ar condicionado, 
manual do Consumidor; Manual de 
Instalação; Controle remoto; Suporte de 
instalação; 6 parafusos para o Suporte de 
instalação; 6 buchas plásticas para o suporte 
de instalação; dreno com arruela plástica; 2 
porcas-flange pequenas; 2 porcas-flange 
grandes; Cartão marca furo e cabo de 
alimentação. Marcas sugeridas: Consul, 

10,00 UN 3.456,71 34.567,10 
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Electrolux, samsung ou marca de igual ou 
superior qualidade. 
 
   

4 67498 Ar condicionado Split inverter 18000 btus, 
quente e frio Ar condicionado Split inverter 
18000 btus, quente e frio, com mecanismo de 
redução de consumo de energia, sistema de 
ligamento automático em queda de energia, 
deve possuir garantia de 1 ano no produto e 3 
anos no compressor.   

4,00 UN 3.598,00 14.392,00 

5 67499 Ar Condicionado Split Inverter Quente e Frio 
12000 BTUs Ar Condicionado Split Inverter 
Quente e Frio 12000 BTUs, com mecanismo 
de redução de consumo de energia, sistema 
de ligamento automático em queda de 
energia, deve possuir garantia de 1 ano no 
produto e 3 anos no compressor.   

20,00 UN 2.766,66 55.333,20 

6 67500 Armário com duas portas: onfeccionado em 
madeira aglomerada 18 mm Armário com 
duas portas: corpo (laterais, base, prateleiras 
e fundos) confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado 
melamínico de baixa pressão, bordas laterais 
com fita de PVC. Superfícies lisas e de fácil 
limpeza e desinfecção. Tampo superior 
confeccionado em madeira aglomerada de 
alta densidade com 25 mm de espessura, 
sistema postforming, bordas frontais 180º, 
bordas laterais em fita de PVC, revestimento 
melamínico. Fechadura frontal, tipo 
cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura 
de 270º. Puxadores confeccionados em 
alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras 
internas, confeccionadas em 29    aglomerada 
15 ou 18 mm, com revestimento melamínico 
e diversas regulagens de altura e dispositivo 
para fixação em aço trefilado. COR: branca 
medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia de fabricação 
de no mínimo 12 meses de garantia.   

4,00 UN 802,70 3.210,80 

7 67501 Armário de aço com 02 portas Armário de 
aço com 02 portas. Possui puxadores 
estampados na própria porta. Dobradiças 
externas. Opções de travamento com chave 
contendo 04 prateleiras internas sendo 01 
fixa e 03 removíveis. Apresentar junto à 
proposta de preços certificado de 
conformidade de acordo com ABNT 
13962/2018, certificado da qualidade do 
processo produtivo ABNT/INMETRO, 
relatório de ensaio sobre  ABNT NBR 
8095/2015   material metálico revestido e 
não revestido – corrosão por exposição à 
atmosfera úmida saturada no mínimo de 

2,00 UN 1.013,93 2.027,86 
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2.100  horas , que contenha união soldada em 
tubo de aço industrial emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, 
Relatório ASTM D2794, ASTM D3363 ASTM 
D3359; ASTM D523 e NBR 10545 e relatório 
de ensaio do esforço de tração de no mínimo 
12.000 kgf na região da solda, todos os 
relatórios em nome do fabricante. Pintura 
eletrostática epóxi a pó de alta qualidade e 
durabilidade, com pré tratamento de 
superfície a base de nanotecnologia que 
promove uma melhor resistência contra 
ferrugem e melhor fixação da tinta, são 
isentos de metais pesados tornando o 
tratamento ambientalmente correto. Pés em 
Polietileno. Medida externa: Altura: 1980mm, 
Largura: 900mm, Profundidade: 400mm. 
Disponível nas chapas: CH 26 (0,45mm).   

8 67555 Armário de Aço 
O Armário com duas portas e quatro 
prateleiras, oferec "Armário de Aço 
 
O Armário com duas portas e quatro 
prateleiras, oferece amplo espaço para 
armazenar seus documentos, materiais de 
escritório e objetos pessoais. Feito em aço 
resistente, garante durabilidade e segurança 
para seus pertences. A fechadura inclusa 
proporciona tranquilidade ao saber que seus 
itens estão protegidos. 
 
Oferece um toque moderno e de 
personalidade para a decoração do seu 
ambiente. É também uma ótima pedida para 
ser usado na sua casa, seja na cozinha, 
lavanderia ou home office. 
 
- Armário todo soldado para maior 
durabilidade e rigidez. - Capacidade média de 
30 Kg por prateleira (distribuídos). - Possui 3 
prateleiras, sendo 1 fixa e 2 com regulagem 
de altura. - Com travamento na região central 
das portas (Acompanha 02 chaves). 
 
- Móvel com puxador embutido com design 
ergonomicamente projetado. - Pés com 
sapatas niveladoras. - Confeccionado em 
chapas de aço CH 26 (0,45mm). - Pintura 
texturizada eletrostática a pó. 
 
Características:Altura: 150Cm, Largura: 75 ou 
90Cm 
 
Profundidade: 32Cm, Prateleiras: 3 
 

10,00 UN 1.123,33 11.233,30 

9 67502 Armário material: MDF de alta qualidade 4,00 UN 1.125,81 4.503,24 
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40mm Armário material: MDF de alta 
qualidade 40mm acabamento: laminado, 
pintura fosca número de portas: 4, 
distribuição interna:  4 prateleiras tipo de 
fechamento: dobradiças metálicas ou 
mecanismo de push cor: diversas opções 
(madeira clara, madeira escura, branco, 
preto, etc.). Conforme a secretaria de saúde 
exigir dimensões:  altura: 2,00 m, largura: 
1,00 m a 1,50m profundidade: 0,40m a 
0,50m, peso: aproximadamente 40 a 60kg. 
Entregue montada no local indicado.     

10 67503 Arquivo em aço Arquivo na cor cinza, porta 
etiqueta e puxadores estamp Arquivo em aço 
Arquivo na cor cinza, porta etiqueta e 
puxadores estampados nas gavetas, 
puxadores com acabamento em pvc na cor 
grafite,  Apresentar junto à proposta de 
preços certificado da qualidade do processo 
produtivo ISO 9001:2015 ABNT/INMETRO, 
relatório de ensaio sobre  ABNT NBR 
8095/2015   material metálico revestido e 
não revestido – corrosão por exposição à 
atmosfera úmida saturada no mínimo de 
2.100  horas , que contenha união soldada em 
tubo de aço industrial emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, 
Relatório ASTM D2794, ASTM D3363 ASTM 
D3359; ASTM D523 e NBR 10545 e relatório 
de ensaio do esforço de tração de no mínimo 
12.000 kgf na região da solda, todos os 
relatórios em nome do fabricante. Para 
obtenção de resistência e durabilidade da 
pintura metálica do mobiliário fechadura 
cilíndrica tipo yale com travamento 
simultâneo das gavetas e sistema de 
deslizamento das gavetas com trilho 
telescópico, confeccionado em chapa de aço, 
sendo as colunas em chapa Nº 16, gavetas em 
chapa Nº 18, tampo e fundo em chapa Nº 24 e 
corpo em chapa Nº 24, todas as partes 
metálicas deverão receber tratamento 
através de processo anticorrosivo por 
fosfatização e pintura eletrostática a pó com 
camada 100 entre 30 a 40 microns com 
secagem em estufa a 240ºc, cada gaveta 
deverá possuir capac. entre 30 a 40 pastas 
por gavetas ou min 25kg. 
 
   

12,00 UN 837,83 10.053,96 

11 67504 Balcão - balcão de pia cozinha fabricado em 
mdf ou mdp de no mínimo 15 Balcão - balcão 
de pia cozinha fabricado em mdf ou mdp de 
no mínimo 15mm de espessura. Com no 
mínimo 02 (duas) gavetas com puxador e 
corrediças metálicas, 04 (quatro) portas e 01 

3,00 UN 463,00 1.389,00 
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(uma) prateleira interna. Dimensões 
aproximadas: 2,40 x 0,70 x 80 cm (l x p x a). 
Pés com regulagem de altura 
 
   

12 67505 Balcão atendimento recepção em L, com pés 
reguláveis, 1,45cm comp. 1,1 Balcão 
atendimento recepção em L, com pés 
reguláveis, 1,45cm comp. 1,15cm de altura. 
Material em MDF, chapas de 50mm no 
mínimo, o modelo deverá ser apresentado a 
secretaria de saúde para aprovação. Deverá 
ser entregue montado. Cor a definir pela 
secretaria de saúde. Entregue e montada no 
local indicado.   
   

3,00 UN 1.789,67 5.369,01 

13 67506 Balcão de Pia de 120cm com duas portas e 
três gavetas, fabricado em aç Balcão de Pia de 
120cm com duas portas e três gavetas, 
fabricado em aço de alta qualidade, deve 
possuir tratamento químico específico para 
garantir durabilidade e proteção contra 
ferrugem. Deverá ser entregue montado. 
Modelo aprovado pela secretaria de saúde. 
Entregue e montada no local indicado.   
   

4,00 UN 1.018,00 4.072,00 

14 67507 Balcão em Aço 150cmx80 2 ou 3 Portas com 
Tampo, com 4 ou 5 pés reguláv Balcão em 
Aço 150cmx80 2 ou 3 Portas com Tampo, 
com 4 ou 5 pés reguláveis, branco material da 
prateleiras e gavetas de aço, pintura deve 
possuir tratamento químico específico para 
garantir durabilidade e proteção contra 
ferrugem. Deverá ser entregue montado. 
Modelo aprovado pela secretaria solicitante. 
Entregue e montada no local indicado 
   

2,00 UN 1.200,00 2.400,00 

15 67508 Batedeira Planetária, Bowl, Voltagem: 127V 
possui função Partida Suave Batedeira 
Planetária, Bowl, Voltagem: 127V possui 
função Partida Suave e 12 velocidades.750W 
de potência superior para bater massas 
pesadas. Ventosas ultra resistentes mantêm a 
estabilidade no preparo das massas pesadas. 
Tampa anti-respingos. Características. 
Potência: 750W. Consumo: 0,75kWh. 
Velocidades:12. Bowl: Inox. Batedores: 3. 
Dimensões do produto (LxAxP): 39 x 32,5 x 
26 cm. Peso: 3,6kg. 
   

3,00 UN 719,87 2.159,61 

16 67510 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GALÃO DE 
20 LITROS. Elétrico, com 2 torneiras 
BEBEDOURO DE COLUNA PARA GALÃO DE 
20 LITROS. Elétrico, com 2 torneiras, 
desmontáveis e substituíveis, para água em 
temperatura ambiente e gelada. Motor e 

5,00 UN 955,61 4.778,05 
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capacidade de resfriamento de 
aproximadamente 5 litros por hora com 
temperatura ambiente de 30°. Medidas 
aproximadas: Largura: 316 mm, altura: 980 
mm, profundidade: 335 mm. Gabinete com 
proteção UV. Depósito de água mínimo de 2,5 
litros em plástico injetado atóxico, com 
serpentina externa e termostado regulável. 
Deve ser aprovado pelo Inmetro e ter pelo 
menos 1 ano de garantia contra defeitos de 
fabricação. 
   

17 67511 Bebedouro de Coluna Refrigerado por 
Compressor, com capacidade mínima  
Bebedouro de Coluna Refrigerado por 
Compressor, com capacidade mínima de 3,5 
litros/hora de água gelada - para uso 
doméstico e institucional, deve possuir 
termostato frontal com controle gradual de 
temperatura, 5° à 15ºC. Abertura automática 
do garrafão e baixo consumo de energia. 
Suporta galões de até garrafão 20 litros. Com 
torneiras com fluxo continuo e controlado, 
bandeja de água removível, silencioso, com 
gás refrigerante ecológico. Voltagem: 110V. 
Com registro no IMETRO. Garantia: 01 ano 
concedida pelo fornecedor. 
   

5,00 UN 1.100,00 5.500,00 

18 67512 Beliches com colchão D20 com madeira de 
Pinus e  Eucalipto medindo no  Beliches com 
colchão D20 com madeira de Pinus e  
Eucalipto medindo no mínimo: Altura: 168,00 
(cm);  Largura: 203,00 (cm); Profundidade: 
101,50 (cm); Altura entre as Barras: 74,00 
(Cm); Peso máximo suportado: 130,00 (Kg) 
por Pessoa; Material da Estrutura: 100%  
Madeira Maciça. 
   

10,00 UN 1.718,75 17.187,50 

19 67513 Berço: Características técnicas:  Estrutura em 
MDF Estrado do berço em Berço: 
Características técnicas:  Estrutura em MDF 
Estrado do berço em MDF  Grade fixa em 
MDF, para maior segurança do bebê  
Certificado pelo INMETRO  Suporte para 
mosquiteiro  Suporta até 40 Kg distribuídos e 
sem impacto  Grade modelo longo  Pintura 
atóxica branca que não tem cheiro e não faz 
mal à saúde do bebê  Acompanha rodízios  
Transforma em mini cama que prolonga a 
vida útil do móvel  Ideal para colchões 
70x130cm   Três regulagens de altura  
Dimensões:  Altura: 77 cm  Largura: 133 cm  
Profundidade: 75 cm  Peso: 31 Kg  Marca 
sugerida: Móveis peroba ou marca de igual ou 
superior qualidade. 
 

10,00 UN 780,00 7.800,00 
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20 67514 Cadeira de refeição 7 Posições De Altura 3 
Opções de inclinação para  "Cadeira de 
refeição 7 Posições De Altura 3 Opções de 
inclinação para o encosto e apoio para os Pés; 
Bandeja dupla com porta-copos e 3 posições 
de distância; fica em pé quando fechada; 
Cinto de segurança com 5 pontas, com altura 
ajustável e proteção entre pernas; suporta até 
23Kg A bandeja dupla e capa impermeável da 
cadeira de refeição de fácil remoção, 
facilitando a limpeza após as refeições. 
Características: Tipo: Cadeirão Cinto de 
Segurança: 03 posições e 05 pontas Apoio 
para os Pés Altura Regulável Bandeja de 
Resíduos: 03 posições de distância. 
 
Fica em pé quando fechada Altura ajustável e 
proteção entre pernas Componentes 
incluídos: 1 cadeira de refeição, 1 manual de 
instruções; Idade recomendada: 6 meses até 
5 anos Especificações Técnicas Material: PVP, 
PP e Aço Cor: Rosa Garantia: 12 meses." 
 
   

20,00 UN 439,00 8.780,00 

21 67515 Cadeira executiva ergonômica preta com 
estofado com espuma de aprox. 5 Cadeira 
executiva ergonômica preta com estofado 
com espuma de aprox. 5cm revestida em 
Couro sintético, com apoios de braços, rodas 
Giratórias Com medidas aproximadas do 
assento: Largura x Profundidade - 49 cm x 47 
cm, medidas mínima do encosto: Altura x 
Largura - 60 cm x 46 cm. Deve possuir 
regulagem de altura, giratória, com giro do 
assento 360º. Entregue montada no local 
indicado.   
   

15,00 UN 795,00 11.925,00 

22 67516 Cadeira fixa empilhável com estrutura preta. 
material: Assento e enco "Cadeira fixa 
empilhável com estrutura preta. 
 
material: Assento e encosto em Polipropileno, 
mecanismo fixo, base fixa em pé palito, com 
medidas aproximadamente de: altura até 
assento: 46 cm, Altura até encosto: 81 cm, 
Largura do assento: 46,5 cm, Capacidade: 
Suporta até 150kg. Entregue montada.  
 
   

50,00 UN 227,86 11.393,00 

23 67517 Cadeira longarina 3 lugares. Peso suportado 
até 150kg por lugar. Cadeira longarina 3 
lugares. Peso suportado até 150kg por lugar. 
Com medidas aproximadas de: assento: L46,5 
x A40,5 cm; por assento, encosto: L46 x A30,5 
cm; por assento, assento com revestimento 

20,00 UN 615,00 12.300,00 
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corino, na cor preta. Entregue e montada no 
local indicado.   

24 67518 Cadeira mocho com encosto, na cor preta. 
Altura do encosto: 87 à 102cm Cadeira 
mocho com encosto, na cor preta. Altura 
aproximada do encosto: 87 à 102 cm, 
medidas aprox. do assento: 35 cm de 
diâmetro e 8 cm de altura, Ergonômica, 
giratória com rodinhas e regulagem de altura 
estrutura do mocho polipropileno. Metal, 
espuma D40 revestida em corino, peso 
máximo suportado pelo Mocho120kg, 06 
meses contra defeitos de fabricação. Entregue 
e montada no local indicado.     
 
   

5,00 UN 413,83 2.069,15 

25 67519 Centrífuga de roupas elétrica 2.9kg branca 
127V, com tambor de plástic Centrífuga de 
roupas elétrica 2.9kg branca 127V, com 
tambor de plástico; tipo de abertura: 
superior; dimensões: 43cm largura, 62cm 
altura e 43cm profundidade; potência de 226 
W; design inovador para secagem rápida; 
maior economia de energia em cada uso; 
cesto em plástico, Peso: 7kg. Velocidade de 
rotação: 1800 rpm, com tampa de segurança 
e temporizador 
 
   

5,00 UN 672,00 3.360,00 

26 67520 Cilindro elétrico para massas, 28 cm, com 
cortador talharim Cilindro elétrico para 
massas, 28 cm, com cortador talharim, 
frequência 60 Hz, potência 300 W, revolução 
por minuto do motor 1690 rpm, revolução 
por minuto do rolo 58 rpm, rolos aço 
cromado. 
 
   

2,00 UN 819,00 1.638,00 

27 67521 Colchão para berço 130x70 cm "Colchão para 
berço 130x70 cm 
 
Características Técnicas Tecido plano 100% 
poliéster  - Placa de espuma em 100% 
poliuretano desempenho do INMETRO 
aprovada  - Revestimento inferior em plástico 
impermeável   - Proteção 100% espuma e 
tecido contra formação e colonização de 
ácaros, bactéria e fungos trazendo mais 
segurança e auxiliando na saúde do bebê  
Dimensões:  Altura: 10 cm  Largura: 70 cm  
Profundidade: 130 cm  Marcas sugeridas: 
ortobom, baby kids ou marca de igual ou 
qualidade superior. 
 
" 
 

10,00 UN 197,00 1.970,00 
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28 67522 Colchonete DADOS TÉCNICOS: Comprimento 
x Largura1.2 m x 60 cm Espessur Colchonete 
DADOS TÉCNICOS: Comprimento x 
Largura1.2 m x 60 cm Espessura: 4 cm 
Densidade: 28 kg/m³ Composição interna 
Espuma de poliuretano. Composição da capa: 
Napa Cor: Azul Royal Produzido em espuma 
D28 dobrável, 100% forrado em Napa e com 
tratamento antiácaro e antialérgico. Marca 
sugerida: Impaktcom, ortobom ou marca de 
igual ou superior qualidade. 
 
   

100,00 UN 114,93 11.493,00 

29 67523 Conjunto Mesa com 4 Banquetas/cadeiras, 
mesa quadrada em MDF "Conjunto Mesa com 
4 Banquetas/cadeiras, mesa quadrada em 
MDF, Cadeiras/banquetas que se encaixam 
na mesa, estrutura em aço tampo e assentos 
em MDF com pintura, na cor preta, Material 
da Mesa: Tampo em MDF quadrado, estrutura 
em aço. Material Cadeiras: Assento em MDF e 
estrutura em aço. 
 
Dimensões aprox.. da Mesa (a x L x c): 75cm x 
70cm x 70cm. (Dimensão mínima). Espessura 
do tampo: 15 mm Dimensões aprox. da 
Cadeira (a x L x p): 65cm x 34cm x 32cm. 
Espessura do assento aprox.: 15 mm 
 
Produto deverá possuir proteção em 
borracha na base para não riscar o piso. 
Entregue e montada no local indicado.   
 
" 
 
   

5,00 UN 984,22 4.921,10 

30 67524 Conjunto professor mesa e cadeira. 
Mesa com tampo medindo 1200mm 
"Conjunto professor mesa e cadeira. 
 
Mesa com tampo medindo 1200mm de 
comprimento por 800mm de largura injetado 
em resina ABS, com uma das extremidades 
reta de 800mm de largura e a outra 
extremidade oval com raio de 400mm. Altura 
tampo/chão 760mm, marca do fabricante 
injetada em alto-relevo. Painel frontal 
confeccionado em compensado 
multilaminado 15 mm, revestidos em fórmica 
na cor branca com acabamento em PVC, 
fixado a estrutura através de parafusos. Base 
do tampo da mesa formada por tubo 
quadrado medindo 25mm x 25mm 
posicionado sob o tampo, fabricada pelo 
processo de conformação mecânica por 

6,00 UN 760,00 4.560,00 
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dobramento, cobrindo todo o perímetro da 
mesa, 02 barras de sustentação em tubo 
20mm x 30mm e 01 barras em tubo 
quadrado 25mm x 25mm em toda a extensão 
da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo 
o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 
77mm x 40mm com espessura mínima de 
1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo 
medindo 20mm x 48mm com espessura de 
1,5mm em forma de arco. Barras para 
sustentação do painel em tubo retangular 
medindo 20mmx 40mm. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as extremidades 
dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção da 
pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, 
medindo aproximadamente 162mm x 53mm, 
fabricadas em polipropileno virgem, podendo 
ser injetadas na mesma cor do tampo e presa 
à estrutura por meios de parafusos. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura e soldado através do sistema MIG. 
 
Cadeira com assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica PP 
(Polipropileno) virgem, fabricados pelo 
processo de injeção termoplástico. Assento 
medindo 400mm de largura x 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 
4mm. Altura do assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira e logomarca do 
fabricante injetada em auto relevo, fixado por 
parafuso. Tubo de aço carbono medindo 
16x30mm, encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro das bases 
laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura reforçada em peça única 
com pés e 02 colunas laterais em material 
plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo 
que cada coluna é formada por duas bases 
paralelas com espessura 8,5mm e uma 
perpendicular com espessura de 11mm, com 
alojamento para passagem do tubo de aço 
para reforço com interligação com o assento 
com 125mm de profundidade e espessura de 
3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5mm 
e contendo no mínimo 2 aletas na base menor 
e 3 aletas na base maior com espessura 
2,5mm para reforço. Em suas extremidades 
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contendo ponteiras para proteção, medindo 
160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 
480x40mm e 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo oblongo 
medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm 
fixada entre uma das colunas que liga a base 
do assento aos pés. 
 
" 
 
   

31 67525 Cortina Blackout em tecido Corta luz com 
Ilhós. Material: Tecido Black Cortina Blackout 
em tecido Corta luz com Ilhós. Material: 
Tecido Blackout 100% poliéster.  Cor a ser 
escolhida, feita sob medida e com instalação 
inclusa. 
 
   

250,00 M² 125,40 31.350,00 

32 67526 Cortina Blackout em tecido Corta luz com 
passa varão. Material: Tecido Cortina 
Blackout em tecido Corta luz com passa 
varão. Material: Tecido Blackout 100% 
poliéster. Cor a ser escolhida, feita sob 
medida,e com instalação inclusa. 
 
   

250,00 M² 125,40 31.350,00 

33 67527 Cortinas persianas vertical, tecido poliéster, 
cores a serem definidas Cortinas persianas 
vertical, tecido poliéster, cores a serem 
definidas,  laminas de 90 mm, espessura de 
0,21, cordas de nylon, sem bandô, com 
suporte e trilhos  montados e instaladas no 
local a ser definido pela Administração 
Municipal Valores serão pagos pelos M² da 
janela ou porta onde serão instaladas. 
 
   

250,00 M² 138,00 34.500,00 

34 67528 Edredom  Dupla face Infantil 130 Fios 
Composição 100% Algodão Tecido E 
Edredom  Dupla face Infantil 130 Fios 
Composição 100% Algodão Tecido 
Estampado Materiais do enchimento 100% 
poliéster Acabamento matelassado reto e 
dupla face Com Viés Largura 1,50m x 2,20m 
comprimento. 
 
   

40,00 UN 110,00 4.400,00 

35 67529 Espelho de parede com moldura Espelho 
3mm de espessura, fundo de MDF A Espelho 
de parede com moldura Espelho 3mm de 
espessura, fundo de MDF Altura 130 cm x 
Largura 50 cm Forma Retangular Moldura em 
MDF Material: MDF e espelho Diâmetro 6cm. 
 
   

10,00 UN 245,00 2.450,00 
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36 67530 Estante alta 05 prateleiras de Aço metal 
tratado contra ferrugem, com  Estante alta 05 
prateleiras de Aço metal tratado contra 
ferrugem, com reforço na parte central.  
Medidas: 198cmx92cmx40cm (ALP), chapa 
26, pintura eletrostática epóxi poliéster na 
cor: Cinza, suporta até 30kg por prateleira. 
Montagem inclusa. 
 
   

10,00 UN 330,00 3.300,00 

37 67531 Fogão 4 bocas a gás potência das bocas Fogão 
4 bocas a gás potência das bocas: 
normalmente, as bocas possuem potências 
entre 1.000 e 2.000 w. Acendimento: 
automático, no botão material do tampo: aço 
esmaltado ou inox, material das grades: ferro 
fundido ou aço, forno: capacidade do forno: 
aproximadamente 40 a 60 litros temperatura 
máxima do forno: 250°c tipo de abertura: 
frontal ou lateral (dependendo do modelo) 
consumo de gás: depende do modelo e tipo 
de gás (glp ou gn) cor: diversas opções, como 
branco, preto, grafite e outras variantes. 
 
   

4,00 UN 1.304,97 5.219,88 

38 67532 Fogão industrial a gás 6 bocas, alta pressão, 
queimadores duplos Fogão industrial a gás 6 
bocas, alta pressão, queimadores duplos, com 
um forno acoplado.  Produzido em aço 
galvanizado, registro niquelado grelhas e 
queimadores em ferro fundido. Contendo 3 
queimadores simples e três queimadores 
duplos, acendimento manual, grades 
indivíduos, forno com capacidade 90 litros de 
60 A 180ºC, prateleiras individuais, botões 
fixos, tipo de gás GLP. Dimensões 
aproximadas de 1,59 m largura x 1,92m 
comprimento. 
 
   

2,00 UN 4.526,66 9.053,32 

39 67533 Forno a gás industrial com pedestal, 
capacidade 107 litros com 2 grade Forno a 
gás industrial com pedestal, capacidade 107 
litros com 2 grades, prateleiras com 3 níveis 
de altura, porta com parada intermediária, 
forno para uso semi – industrial (baixa 
pressão 2 kg), indicado para padarias, 
restaurantes e cozinhas industriais, consumo 
GLP 0,325 kg/h. 
 
   

2,00 UN 2.290,00 4.580,00 

40 67534 Forno elétrico de bancada, vidro espelhado, 
44 litros, informações téc Forno elétrico de 
bancada, vidro espelhado, 44 litros, 
informações técnicas: altura 36cm, largura 58 
cm, profundidade 52 cm; dimensões internas, 

5,00 UN 755,00 3.775,00 
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aproximadas do forno: altura 26,5 cm x 
largura 39 cm x largura 39 cm x 
profundidade 43 cm, abertura de porta 
horizontal, porta do forno com vidro duplo, 
luz interna, prateleira do forno com uma 
grade ajustável em três níveis de altura, 
função grill, timer sonoro de até 120 minutos. 
Marcas sugeridas: Mueller, Britânia ou 
Fischer ou marca semelhante ou superior 
qualidade 
 
   

41 67535 Forno micro-ondas, 31 litros, características 
gerais: porta com visor  Forno micro-ondas, 
31 litros, características gerais: porta com 
visor branco e transparente, tecla ligar + 30 
segundos, controle numérico, chave de 
segurança, menu pratos rápidos, tecla 
descongelar, menu kids, menu light, menu 
gourmet, potência 1000 W, 10 níveis de 
potência, capacidade 31 litros, 
tensão/voltagem 110 V, consumo de energia 
A (menos 25% de consumo), altura 32,5 cm, 
largura 52 cm, profundidade 41,5 cm, peso 
aproximado de 15 kg. Garantia de 12 meses. 
Sugestão de marcas: ELETROLUX ou PHILCO 
ou marca semelhante ou superior qualidade. 
 
   

4,00 UN 705,96 2.823,84 

42 67536 Freezer 546L horizontal 2 portas, material 
gabinete externo: aço pré-p Freezer 546L 
horizontal 2 portas, material gabinete 
externo: aço pré-pintado, material gabinete 
interno: aço galvanizado, material da 
moldura do tanque: plástico. Voltagem 127v. 
Dimensões aproximadas 94,4 x 166,5 x 69 
cm, peso 83kg. 
 
   

2,00 UN 3.674,17 7.348,34 

43 67537 Geladeira duplex (duas portas, frezzer 
independente) FROST FREE, capac Geladeira 
duplex (duas portas, frezzer independente) 
FROST FREE, capacidade mínima de 410 
litros, Voltagem 110V, classe A em consumo 
de energia, descongelador automático, 
capacidade do freezer no mínimo de 99 litros, 
capacidade do refrigerado 311litros, na cor 
branca. Garantia: 1 ano fornecida pela 
empresa ganhadora.  
 
   

1,00 UN 3.547,34 3.547,34 

44 67538 Geladeira/refrigerador, Frost Free, 431 litros, 
2 portas, congelamento 
Geladeira/refrigerador, Frost Free, 431 litros, 
2 portas, congelamento rápido, dreno de 
degelo, inverter top freezer, cor branca, 127V, 

2,00 UN 3.888,00 7.776,00 



 

93 
 

1800W potência, eficiência energética A, 
capacidade do freezer 128 litros. 
 
   

45 67539 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS: 
Cadeira tipo bistrô, sem apoio de braço, 
"JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS: 
 
Cadeira tipo bistrô, sem apoio de braço, cor 
branca, uso adulto, com empilhamento das 
unidades; material em polipropileno injetado, 
resistência para suportar no mínimo 140kg 
de peso; medidas aproximadas: altura 80cm – 
altura do assento 45cm – largura 43cm – 
profundidade 52cm; peso 2,2kg. 
 
Certificado do INMETRO e normas da ABNT. 
 
Garantia de 12 meses. 
 
Mesa, na cor branca, formato quadrado, 
oferece 4 lugares. Indicada para lugares 
externos. Abertura para guarda-sol; 
empilhável até 22 peças. Fabricada em 
polipropileno injetado, carbonato e aditivo 
com anti UV; altura 72cm – largura 70cm – 
profundidade 70cm. 
 
" 
 
   

500,00 JOGO 265,00 132.500,00 

46 67540 Kit com 10 Tatames EVA 40mm - grande 
100x100x4cm 1x1 40mm bicolor. Lar Kit com 
10 Tatames EVA 40mm - grande 
100x100x4cm 1x1 40mm bicolor. Largura: 1 
metro Comprimento: 1 metro Espessura: 40 
mm Alta Absorção de Impacto Composição: 
EVA Características do EVA (Etil, Vinil e 
Acetato): Emborrachado, atóxico, lavável, 
aderente, resistente e colorido. Instalação 
Inclusa. 
 
   

10,00 KIT 1.000,00 10.000,00 

47 67541 Lavadora Alta Pressão Pistão Cerâmica  
Voltagem 127V 1650W Característ Lavadora 
Alta Pressão Pistão Cerâmica  Voltagem 127V 
1650W Características: Gatilho com trava de 
segurança Engate rápido ao sistema de 
sucção de água Motor de indução com 
protetor térmico Bomba com 3 pistões 
revestidos de cerâmica com tratamento 
resistente à corrosão e abrasão Carrinho para 
transporte Mangueira de alta pressão de 
6,2m Cabo elétrico de 5m Especificações 
Técnicas: Tensão: 110V 2,00 UN 3.260,26 
6.520,52 Vazão: 6 L/min / 360 L/h Potência 

10,00 UN 2.509,00 25.090,00 
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do motor: 1,6CV Potência consumida: 1650W 
Proteção térmica no motor Tipo de bomba 
Axial Rotação da bomba de 
3.600RPMDimensões (C x L x A): 572 x 270 x 
913mm Marcas sugeridas: Jacto ou Wap 
Extreme. 
 
   

48 67542 Lavadora de alta pressão, semiprofissional, 
vazão mínima de: 450 l/h,  Lavadora de alta 
pressão, semiprofissional, vazão mínima de: 
450 l/h, Pressão aprox. Máxima: 2.400 
lbs/pol² Potência mínima: 2290watts, motor 
com capacidade mínima de: 2,5 CV (220v) – 
com protetor térmico, bico com regulagem do 
jato, gatilho com trava de segurança, 
mangueira de Alta Pressão com rosca 
comprimento mínimo de 7 metros, com 
carrinho de Transporte. Garantia: 1 ano 
fornecida pela empresa contrata pelo 
município 
 
   

5,00 UN 2.790,00 13.950,00 

49 67543 Lavadora de roupas automática, capacidade 
12 kg, com abertura do tipo  Lavadora de 
roupas automática, capacidade 12 kg, com 
abertura do tipo superior e controle 
eletromecânico, 12 programas de lavagem e 
recursos para controle de níveis de água, 
filtro para fiapos, trava de segurança e 
autolimpeza, centrifugação, ciclo rápido de 
lavagem, enxague, lava edredom, lava roupas 
delicadas e lavagem pesada; Dispenser para 
alvejante, amaciante sabão em pó, com 
reaproveitamento de água, potência 127V, 
Cesto da lavadora constituído por aço inox, 
peso aproximado de 40 kg, medidas 
aproximadas de 104,6 cm de altura x 59 cm 
de largura x 66,5 de profundidade 
 
   

5,00 UN 1.959,00 9.795,00 

50 67544 Lençol para colchão de berço 200 Fios 100% 
Algodão Composição: Tecido  Lençol para 
colchão de berço 200 Fios 100% Algodão 
Composição: Tecido percal 200 Fios 100% 
Algodão   Lençol com elástico na volta toda   
Medidas: 1,30m comprimento x 70cm largura 
x 15cm altura. Nas cores verde, azul, amarelo 
e rosa.  Marcas sugeridas: Natty Enxovais, 
Karsten, Artex ou marca de igual qualidade 
ou superior. 
 
   

60,00 UN 49,50 2.970,00 

51 67545 Liquidificador doméstico 127v, 1400W, 11 
velocidades + Turbo Pulsar/Au Liquidificador 
doméstico 127v, 1400W, 11 velocidades + 

10,00 UN 257,98 2.579,80 
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Turbo Pulsar/Autolimpeza, ideal para 
preparar vitaminas, molhos, sopas cremosas. 
Deve possuir 6 lâminas com altíssimo poder 
de trituração, copo grande com capacidade 
total de 3,2 litros e sistema de fácil encaixe. A 
base deve ser antiderrapante. Dimensões do 
Produto: 45 x 22 x 21,5cm. Garantia inclusa 
de no mínimo 12 meses. 
 
   

52 67546 Liquidificador industrial baixa rotação, 
capacidade 8 litros (liquidif Liquidificador 
industrial baixa rotação, capacidade 8 litros 
(liquidifica, tritura tudo que necessita mais 
força), corpo em aço inox, bivolt 127/220v, 
potência 665W, rotação 3.500 RPM, 
frequência 60 Hz, consumo: 0,67 kw/h, copo 
com capacidade 8 litros em aço inox. 
MEDIDAS: altura 75cm, largura 33 cm, peso 
liquido 9,5 kg. Prazo de garantia mínima de 6 
meses. 
 
   

5,00 UN 1.212,67 6.063,35 

53 67547 Máquina de Lavar roupas de no mínimo 12 
kg, branca com dosagem econômi Máquina de 
Lavar roupas de no mínimo 12 kg, branca 
com dosagem econômica e ciclo de edredom. 
Deve possuir no mínimo 16 ciclos de 
lavagens, de dual dispenser, com 
centrifugação normal e mais seca. Potencia: 
110V: 415W. Display digital. Cesto em inox. 
Eficiência energética A. Garantia fornecedor 
12 meses. 
 
   

4,00 UN 2.000,00 8.000,00 

54 67548 Máquina de Lavar roupas de no mínimo 15 
kg, branca com dosagem econômi Máquina de 
Lavar roupas de no mínimo 15 kg, branca 
com dosagem econômica e ciclo de edredom. 
Deve possuir no mínimo 16 ciclos de 
lavagens, de dual dispenser, com 
centrifugação normal e mais seca. Potencia: 
110V: 415W. Display digital. Cesto em inox. 
Eficiência energética A. Garantia fornecedor 
12 meses 
 
   

3,00 UN 2.690,00 8.070,00 

55 67549 Máquina de lavar roupas Tanquinho, 12kg 
semiautomática, na cor branca  Máquina de 
lavar roupas Tanquinho, 12kg 
semiautomática, na cor branca 110 Volts, 
deve possuir lavagem por turbilhonamento e 
esfregador externo com apoio para sabão, 
deve possuir no mínimo 4 programas de 
lavagem. Com desligamento automático, com 
pop filter, dispenser para sabão em pó por 

4,00 UN 1.423,36 5.693,44 
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cobertura.  
 
 
 
   

56 67551 Mesa para escritório reta com 2 Gavetas 120 
X 60 branca, feito MDF esp Mesa para 
escritório reta com 2 Gavetas 120 X 60 
branca, feito MDF espessura mínima de 
15mm. Especificações: medidas aproximadas: 
Altura: 75cm, Largura: 120cm, Profundidade: 
60cm, Pés: Metalon 50x30, Tampo: MDF, 
Acabamento: Fita de borda, Gaveteiro: 2 
gavetas em MDF, com duas chaves. Entregue 
montada no local indicado.   
 
   

10,00 UN 760,00 7.600,00 

57 67552 Mesa para Reunião Oval - 200 X 90 
Cinza/Preto nas medidas: 2,00 comp.  Mesa 
para Reunião Oval - 200 X 90 Cinza/Preto nas 
medidas: 2,00 comp. X 90 cm prof. X 74 cm 
alt. Madeira MDP / BP 15 mm, acabamento: 
perfil Postform e fita de bordo 1 mm, pé de 
aço triplo, produto 100% novo, de alta 
qualidade. Entregue montada no local 
indicado.  
 
   

2,00 UN 1.367,00 2.734,00 

58 67553 Micro-Ondas, Capacidade de no mínimo 32L, 
Branco, voltagem 110v, com f Micro-Ondas, 
Capacidade de no mínimo 32L, Branco, 
voltagem 110v, com função descongelar. 
Classe A em consumo de energia. Garantia: 1 
ano fornecida pela empresa ganhadora. 
 
   

6,00 UN 789,00 4.734,00 

59 67554 Multiprocessador de alimentos, dimensões do 
produto: 22P X 19,5 L X 18 Multiprocessador 
de alimentos, dimensões do produto: 22P X 
19,5 L X 18 A, potência 1000 watts, material 
SAN plástico, voltagem 110 V, com 2 
velocidades, mais pulsar, com função para 
selecionar velocidade. 
 
   

5,00 UN 412,00 2.060,00 

60 67556 Persiana vertical em PVC sob medida (Metros 
quadrados), lâminas giram  Persiana vertical 
em PVC sob medida (Metros quadrados), 
lâminas giram 180º, fabricadas sob medida, 
no tamanho, cor e coleção desejada conforme 
a necessidade da secretaria municipal de 
saúde, nas cores a serem definidas pela 
equipe. Com furo e corrente na base, Trilhos 
em alumínio, Acompanha: persiana completa 
+ kit de instalação (buchas, parafusos e 
suportes), material necessário para 

300,00 M² 125,66 37.698,00 
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instalação completa. As medidas deverão ser 
realizadas pelo fornecedor assim como a 
instalação.  Com 1 ano de garantia do 
fornecedor. Entregue montada no local 
indicado pela Secretaria de Saúde.   
 
   

61 67557 PISTOLA ETIQUETADORA DE 3 LINHAS. Para 
uso em Central de Esterilização PISTOLA 
ETIQUETADORA DE 3 LINHAS. Para uso em 
Central de Esterilização, indicada no controle 
de lotes de materiais esterilizados, registro 
de até 3 linhas de informações, como: data de 
fabricação, lote e data de validade. Garantia 
de 12 meses após a entrega do produto. Deve 
acompanhar manual e certificado de garantia.  
Deve acompanhar 3 rolos de etiquetas 
compatível com o modelo ofertado pela 
licitante. 
 
   

2,00 UN 1.939,23 3.878,46 

62 67558 Protetores de Parede de PVC, Resistentes a 
impactos. 
Fácil limpeza, A "Protetores de Parede de 
PVC, Resistentes a impactos. 
 
Fácil limpeza, Anti-chamas. A cor a ser 
definida pela equipe da secretaria municipal 
de saúde. Para ser utilizados nas unidades de 
saúde do município. Entregue montada no 
local indicado pela Secretaria de Saúde.    
 
" 
 
   

200,00 MT 116,67 23.334,00 

63 67559 Purificador de Água Refrigerado, deve 
possuir no mínimo 3 opções de te Purificador 
de Água Refrigerado, deve possuir no mínimo 
3 opções de temperatura, filtragem classe A 
filtragem para bactérias e cloro e menores 
partículas de sujeira. Deve possuir bandeja 
removível e possibilita o encaixa de 
diferentes recipientes como copo, jarra e 
garrafas. Voltagem: 110V/220V Bivolt, deve 
possuir uma Vida Útil do Refil de no mínimo 
1500 litros ou 6 meses, Itens Inclusos: 1 
manual de instrução; 1 kit de instalação, 1 
filtro reserva. Garantia: 12 meses pelo 
fornecedor. 
 
   

7,00 UN 1.325,16 9.276,12 

64 67560 Quadro Branco Côncavo Quadriculado ou 
Liso -  Estrutura em MDF Branco "Quadro 
Branco Côncavo Quadriculado ou Liso -  
Estrutura em MDF Branco Base do quadro 
confeccionado em MDF 9mm, sobreposto por 

6,00 UN 608,00 3.648,00 
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laminado melamínico (Fórmica ou Pertech); 
 
Moldura em alumínio nas cores Anodizado 
(Fosco); 
 
Espessura da moldura de alumínio 25mm de 
frente; 
 
Estrutura suporte do quadro côncavo em 
MDF Branco 
 
ITENS INCLUSOS 
 
Quadro branco côncavo quadriculado ou liso; 
 
Kit com parafusos e buchas para fixação em 
parede de alvenaria. 
 
Medidas: 300x120cm 
 
Deverão ser entregues e instalados, sem ônus 
de entrega, de acordo com as solicitações da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
localizado no Município de São Jorge d’Oeste 
 
" 
 
   

65 67561 Quadro Branco Moldura MDF revestido na 
cor Alumínio, tamanho aprox.120 Quadro 
Branco Moldura MDF revestido na cor 
Alumínio, tamanho aprox.120X90. 
Acabamento UV branco brilhante. Chapa de 
fibra de madeira 3mm de reflorestamento, 
moldura em MDF Alumínio Soft. 1,2 cm de 
espessura e 1,9 cm de Frente / cantoneira em 
polietileno, acompanha KIT de instalação na 
parede com fixação invisível, escrita e 
apagabilidade.  
 
   

4,00 UN 599,00 2.396,00 

66 67562 Quadro Branco Moldura MDF revestido na 
cor Alumínio, Tamanho aprox:250 Quadro 
Branco Moldura MDF revestido na cor 
Alumínio, Tamanho aprox:250X120. 
Acabamento UV branco brilhante. Chapa de 
fibra de madeira 3mm de reflorestamento, 
moldura em MDF/Alumínio 1,2 cm de 
espessura e 1,9 cm de Frente / cantoneira em 
polietileno, acompanha KIT de instalação na 
parede com fixação invisível, escrita e 
apagabilidade.  
 
   

4,00 UN 756,85 3.027,40 

67 67563 Refrigerador Frost Free, capacidade mínima 5,00 UN 2.250,00 11.250,00 



 

99 
 

de 240 litros, de uma porta Refrigerador 
Frost Free, capacidade mínima de 240 litros, 
de uma porta, na cor branco, Voltagem 110V. 
Classe A em consumo de energia. Garantia: 1 
ano fornecida pela empresa ganhadora.  
 
   

68 67564 Smart TV HD LED  Polegadas 32" Resolução 
HD Tecnologia LED Recursos -  Smart TV HD 
LED  Polegadas 32" Resolução HD Tecnologia 
LED Recursos - PQI (Picture Quality Index): 
1000 - HDR - Espelhamento do Smartphone 
para TV Frequência 60Hz Sistema 
operacional Tizen Conectividade: Wi-Fi 
Direct 6,00 UN 1.662,65 9.975,90 Conexões - 
2 Entradas HDMI - 1 Entrada USB - 1 
Ethernet (LAN) – 1 Saída de Áudio Digital 
(Óptica) - 1 Entrada de RF (terrestre/entrada 
de cabo) Processador Hyper Real Controle 
remoto Modo game Tela Resolução (Pixels): 
1280x720 Formato da tela Widescreen 
Sistema de som Dolby Digital Plus Mute 
Funções Closed caption Sleep timer Energia 
Voltagem: Bivolt Cor Preto Padrão de furação 
Vesa Com Certificado de homologação da 
Anatel e Certificado de homologação do 
Inmetro  Peso aproximado do produto: 4kg 
Dimensões do produto: Largura de 73cm 
Altura de 43cm Profundidade de 7,4cm Prazo 
de Garantia de 1 ano  Conteúdo da 
embalagem: 1 Smart TV - Controle Remoto - 
Baterias - Manual do Usuário e Cabo de 
energia. 
 
   

5,00 UN 1.203,10 6.015,50 

69 67565 Soprador e Sugador de folhas e resíduos, 
deve possuir dois tipos de fu Soprador e 
Sugador de folhas e resíduos, deve possuir 
dois tipos de função, soprar e sugar, coletor 
de folhas, Voltagem 127V, Frequência 60Hz, 
Potência Máxima 3000W, Capacidade do saco 
recolhedor mínimo de 45 litros, garantia de 
12 meses pelo fornecedor. Entregue montada 
no local indicado 
 
   

3,00 UN 995,08 2.985,24 

70 67566 Toalha de banho Composição: 100% Algodão 
Gramatura: 480g/m² Fio pentea Toalha de 
banho Composição: 100% Algodão 
Gramatura: 480g/m² Fio penteado Medidas: 
70cmx140cm. Marcas sugeridas: 
Buddemeyer, Karsten, Santista ou marca de 
igual qualidade ou superior. Cores diversas. 
 
   

100,00 UN 49,57 4.957,00 

71 67567 Toalha de rosto Composição 97% Algodão 100,00 UN 22,83 2.283,00 
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3% Poliéster Acabamento: toque  Toalha de 
rosto Composição 97% Algodão 3% Poliéster 
Acabamento: toque macio, boa absorção, pré-
encolhido, antipiling e barra felpa. Medida: 
48cm x 70cm Gramatura 350g/m. Cores 
diversas. 
 
   

72 67568 Torneira Elétrica, Voltagem: 127V, deve 
possuir bica articulável e con Torneira 
Elétrica, Voltagem: 127V, deve possuir bica 
articulável e controle de temperatura 
gradual, de no mínimo 4 temperaturas, 
sistema de segurança contra choques 
elétricos. Garantia mínima de 3 meses pelo 
fornecedor 
 
   

5,00 UN 167,05 835,25 

73 67569 Torneira Elétrica, Voltagem: 220v, deve 
possuir bica articulável e con Torneira 
Elétrica, Voltagem: 220v, deve possuir bica 
articulável e controle de temperatura 
gradual, de no mínimo 4 temperaturas, 
sistema de segurança contra choques 
elétricos. Garantia mínima de 3 meses pelo 
fornecedor 
 
   

5,00 UN 175,00 875,00 

74 67570 Varão para cortinas, com 32mm de 
espessura. Peças injetadas em plástic Varão 
para cortinas, com 32mm de espessura. Peças 
injetadas em plástico reciclável de alta 
durabilidade. Instalação Inclusa. 
 
   

200,00 METRO 30,00 6.000,00 

75 67571 Ventilador de Coluna, 127V, Preto, Hélice de 6 
pás, com no mínimo 3 op Ventilador de 
Coluna, 127V, Preto, Hélice de 6 pás, com no 
mínimo 3 opções de Oscilação, com sistema 
de inclinação. Potência mínima de 75W. 
Tamanho aprox.: 34,5 x 34,5 x 100 cm. 
Ventilador de chão. Material: plástico e metal, 
com grade removível.  Garantia 1 ano 
fabricante.  
 
   

5,00 UN 223,00 1.115,00 

76 67572 Ventilador de mesa 40 cm, com pás de 
plástico, fluxo de ar fixo ou osc Ventilador de 
mesa 40 cm, com pás de plástico, fluxo de ar 
fixo ou oscilante, ajustável em várias posições 
e possuir no mínimo três velocidades. 
Especificações Técnicas: - Ventilador de Mesa 
40 cm; - Cor: Branco ou preto; - Diâmetro da 
Grade: máximo de 460mm; - Voltagem: 220V; 
- Controle de Velocidade mínimo: 03 (três) 
velocidades; - Rotação: 1200 a 1500 RPM; - 

5,00 UN 188,00 940,00 
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Potência: mínimo de 55W; - Corrente 
Máxima: 0,37A /0,25A; - Comprimento do 
Cabo: mínimo de 1,5m; - Peso: máximo de 
3,5kg; - Consumo de energia máxima: 0,08 
kW/h; - Grade e hélice: metálica e com 
pintura Epóxi; - Fabricação Nacional; - 
Garantia de 12 meses; e - Possuir manual de 
instrução. 
 
   

77 67573 Ventilador de parede com no mínimo 3 
velocidades e hélice com 6 pás. D Ventilador 
de parede com no mínimo 3 velocidades e 
hélice com 6 pás. Deve possuir grade plástica 
removível para, com sistema de inclinação. 
Diâmetro mínimo de 45cm, material da grade 
e das pás de plástico. Garantia 1 ano 
fabricante.    

5,00 UN 322,73 1.613,65 

TOTAL................... 782.728,15 

OBS: Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no 
Portal de Compras (código CATMAT) e os constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO 
DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do Termo de 
Referência (ANEXO I). 
 

9.3.2 Diante do exposto, estima-se o valor para esta contratação, correspondente a R$ 782.728,15 

(Setecentos e oitenta e dois mil e setecentos e vinte e oito reais e quinze centavos). conforme 

custos unitários apostos na tabela acima 

 

9.4 DA ACEITABILIDADE E DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
O MUNICÍPIO DE São Jorge D’Oeste, adota em seus certames, os seguintes pressupostos, quando 
analisa a questão de INEXEQUIBILIDADE das propostas, fundamentado nos basilares do TCU, 
apresentados em: 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. 
Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal 
de Contas da União. 5ª Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da 
Presidência, 2024. 

1.Contratações. 2.Licitação. 3. Contrato Administrativo. I. Título. 
 
Destaca-se, disponível em: https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-
content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-
5a-Edicao-29-08-2024.pdf acessado em 20/08/2025 – 09h39 

9.4.1 Verificar a aceitabilidade da proposta envolve analisar a sua adequação ao objeto definido no 
edital e a compatibilidade do valor proposto com o preço estimado para a contratação (IN – Seges/MGI 

2/2023, art. 25; IN – Seges/ME 96/2022, art. 31, § 1º; IN – Seges/ME 73/2022, art. 29.). Como já apontado, o exame 
deve se limitar à proposta mais bem classificada segundo o critério de julgamento adotado. 

9.4.2 Durante o exame de aceitabilidade da proposta, a Lei 14.133/2021 dispõe que serão 
desclassificadas as propostas que: 

Art. 59 […] 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
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I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

9.4.2.1 O inciso I aplica-se a vícios graves, para os quais não há possibilidade de saneamento sem 
que prejudique a competitividade e a isonomia no certame. 

9.4.2.1.1 Importante mencionar que, no procedimento licitatório, deve ser observado o princípio do 
formalismo moderado, conforme dispõe o art. 12, inciso III, da Lei 14.133/2021: 

Art. 12 […] 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

9.4.2.1.2 Assim, defeitos formais das propostas poderão ser sanados pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, conforme o princípio do formalismo moderado (Lei 14.133/2021, art. 12, 
inciso III c/c Decreto 11.246/2022, art. 14, inciso III, alínea “d”, e art. 17, inciso III; IN – Seges/ME 73/2022, art. 41; Lei 
9.784/1999, art. 55.). 

9.4.2.2 Quanto ao inciso II do art. 59, a aceitabilidade das propostas requer a conformidade com 
todos os elementos que definem o objeto da contratação, incluindo as exigências técnicas e os 
atributos de qualidade. 

9.4.2.2.1 Quando for o saco de qualificação de amostras, ou provas de conceito, os requisitos de 
aceitabilidade da proposta podem prever, para o licitante provisoriamente vencedor, a 
homologação de amostras, a realização de exame de conformidade ou de prova de conceito, entre 
outros testes, com vistas à comprovação de que o objeto ofertado está aderente às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto básico (Lei 14.133/2021, art. 17, § 3º; art. 41, inciso II, e art. 42, 
§ 1º.). 

9.4.2.2.2 A Administração também pode utilizar um protótipo como padrão para aceitabilidade da 
proposta. Nesse caso, as amostras exigidas do licitante melhor colocado serão comparadas com esse 
protótipo. O exame de amostras poderá ser realizado por instituição com reputação ético-
profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no edital (Lei 14.133/2021, art. 42, §§ 2º e 
3º.). 

9.4.2.2.3 Nas hipóteses elencadas pelo art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021, é possível restringir a 
aquisição de bens a determinadas marcas ou modelos indicados, ou utilizar as indicações como 
padrão para avaliar a aceitabilidade do produto ofertado pelo licitante. As formas para atestar a 
qualidade dos produtos apresentados pelos licitantes como similares aos das marcas indicadas no 
edital foram previstas no art. 42 da Lei.  
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9.4.2.2.4 Por outro lado, o legislador admite a proibição de adquirir uma marca ou produto 
específico. Isso pode ocorrer quando, por meio de um processo administrativo, for comprovado que 
os produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem aos requisitos 
essenciais para o adimplemento da obrigação contratual (Lei 14.133/2021, art. 41, inciso III.). 

9.4.2.3 Retomando a análise do art. 59 da Lei 14.133/2021, o inciso III trata do atendimento ao 
orçamento estimado (preço máximo) definido pela Administração. Nesse caso, se após a negociação 
com o licitante provisoriamente vencedor, a proposta permanecer acima do orçamento estimado, 
ela será desclassificada (Lei 14.133/2021, art. 61, caput e § 1º; IN – Seges/ME 73/2022, art. 30, § 2º.). 

9.4.2.4 Ainda no inciso III, complementado pelo inciso IV do art. 59, o legislador aborda a 
desclassificação pela inexequibilidade das propostas. Se os preços apresentados pelos licitantes 
parecerem insuficientes para arcar com os custos da execução do objeto, a Administração deverá 
realizar diligências para aferir a exequibilidade ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 
sob pena de desclassificação (Lei 14.133/2021, art. 59, incisos III, IV e § 2º.). 

9.4.2.4.1 Para obras e serviços de engenharia, a Lei 14.133/2021 (Lei 14.133/2021, art. 59, § 4º.) 
delimitou a inexequibilidade a valores inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. Sobre o 
assunto, cabe mencionar recente jurisprudência do TCU no sentido de que esse percentual trata de 
presunção relativa de inexequibilidade, fazendo-se necessária, portanto, a realização de diligências 
para dar oportunidade aos licitantes de demonstrarem a exequibilidade de suas propostas, em 
atenção à Sumula – TCU 262 e ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública (Acórdão 2088/2024 – TCU – Segunda Câmara, item 9.3; Acórdão 465/2024-TCU-Plenário, item 

9.3.). Esse também é o entendimento expresso na IN – Seges/MGI 2/2023, art. 28, parágrafo único. 

9.4.2.4.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, deverão ainda ser 
considerados, na avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e 
global a ser fixado no edital (Lei 14.133/2021, art. 59, inciso III e § 3º.). 

9.4.2.4.3 Para a contratação de bens e serviços, a Administração pode estabelecer, de acordo 
com o caso concreto, um parâmetro, com base no orçamento estimado, como critério de 
presunção relativa de inexequibilidade. Assim, quando atingido esse limite, haverá inversão 
do ônus da prova, ou seja, será dada oportunidade ao licitante para que demonstre a 
exequibilidade da sua proposta. 

9.4.2.4.3.1 No âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, foram estabelecidos os seguintes limites para presunção relativa de 
inexequibilidade: 

a. em licitações para contratação de bens e serviços em geral, com critério de 
julgamento por menor preço, por maior desconto ou por técnica e preço, 50% do 
valor orçado pela Administração (IN – Seges/ME 73/2022, art. 34 e IN – Seges/MGI 2/2023, art. 29.); 

 e 

b. em licitações com critério de julgamento por maior retorno econômico, percentuais 
referentes à proposta de preços inferiores a 10% (IN – Seges/ME 96/2022, art. 39.). 

9.4.2.4.4 Os dispositivos também estabelecem que a inexequibilidade só será considerada após uma 
diligência realizada pelo agente ou pela comissão de contratação. Nesse caso, a diligência deve 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn8
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn11
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn12
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comprovar que o custo do licitante é maior do que o valor proposto e que não existem custos de 
oportunidade que justifiquem a oferta apresentada (IN – Seges/MGI 2/2023, art. 29, parágrafo único; IN – 
Seges/ME 96/2022, art. 39, parágrafo único, e IN – Seges/ME 73/2022, art. 34, parágrafo único.). 

9.4.2.4.5 Quando a proposta apresentada na sessão pública possuir valor inferior a 50% do valor 
orçado pela Administração, constitui boa prática solicitar que a licitante comprove a exequibilidade 
de sua proposta, por meio de notas fiscais, contratos ou outros documentos que demonstrem que 
ela tem capacidade de fornecer o produto ou prestar serviço compatível com aquele preço 
(Enunciado – CJF 48/2023) 

9.4.2.4.6 O TCU já se manifestou sobre o assunto (Relatório do Acórdão 325/2007, item 9.6; voto do Acórdão 

3092/2014, parágrafo 18, ambos do Plenário do TCU.), apresentando exemplos de estratégias comerciais 
que podem motivar o licitante a reduzir ou mesmo a retirar por completo a sua margem de 
lucro na proposta de preços, a exemplo de interesses próprios da empresa em: quebrar 
barreiras impostas pelos concorrentes no mercado; incrementar o seu portfólio; formar um 
novo fluxo de caixa advindo do contrato e que pode contribuir com outros tipos de ganho. 

9.4.2.5 A quinta e última, inciso V do art. 59hipótese dispõe sobre a desconformidade com 
quaisquer outras exigências do edital, com a mesma ressalva de que seja insanável. Assim, se a 
Administração entender necessário, poderá realizar diligências ou solicitar aos licitantes a 
apresentação de informações complementares. 

9.4.2.5.1 Se todas as propostas forem desclassificadas, há a possibilidade de dispensar a licitação 
(hipótese prevista no inciso III do art. 75 da Lei 14.133/2021.), desde que o procedimento tenha sido realizado 
há menos de um ano (sem vícios passíveis de nulidade) e mantidas as regras definidas 
originalmente no edital. A adoção dessa hipótese de dispensa requer, no entanto, algumas 
ponderações e cautelas (comentadas no item 5.10.2.2 deste manual). 

9.4.3 Referências normativas para a aceitabilidade e desclassificação: 

 Lei nº 14.133/2021; 
 IN – Seges/ME 2/2023; 
 IN – Seges/ME 96/2022; 
 IN – Seges/ME 73/2022; 
 Enunciado – CJF 48/2023; 

 

9.5 Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam no 

anexo a este termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, 

de 2022. 

9.6 Pondera-se ainda que conforme orientação do Art. 193 do Decreto Municipal nº 3.927/2023, foi 

adotado como critério para formação do preço máximo para a contratação, o menor preço entre os 

orçados 

9.7 Foram enviados no dia 29/09/2025, e-mails para empresas especializadas, definidas pelo 

critério de que estas empresas já constam no sistema como fornecedores em algum momento, sob 

alguma forma de contratação, ou então, empresas que são costumeiramente solicitadas para 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn14
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn14
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apresentação de orçamento. Obteve-se o orçamento de 1 (uma), satisfatoriamente para que fosse 

anexado seus preços ao cálculo do preço máximo para a pretensa contratação. 

9.7.1 A pesquisa de preço foi realizada entre os dias 29/09/2025 e o dia 14/10/2025, quando 

fechada, contemplando 2 (duas) fontes de informação, para compor a cesta de preços, foram 

elaboradas 1 (uma) pesquisa com fornecedor direto via orçamentação, e utilizou-se ainda da 

Plataforma Banco de Preços, para 3 (três) pesquisas em diferentes órgãos públicos, a fim de 

verificar a média dos preços pagãos em outras contratações públicas com o mesmo objeto.  

 

 

SEÇÃO 10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(inciso XI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea j do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 

14.133/2021)  

 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de São Jorge D’Oeste/PR. 

 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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10.3 Conforme os termos do inciso II do Art. 106 da Lei nº 14.133/2021 “a Administração deverá 

atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 

à contratação e a vantagem em sua manutenção” 

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da 

área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas 

respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir 

ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade, é o uso de uma Equipe de 

Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim. 

 

11.2 Registre-se que, para a elaboração do TR, estão nomeados os seguintes servidores: Clodoaldo 

Blank, Jonica Caetano, Sidiane Aparecida Schemoller Sulsbach e Galiciano de Oliveira, designados 

pela autoridade competente nos termos do Decreto nº 2865/2025 incumbindo-os a aferir o 

cumprimento dos requisitos necessários a esta contratação. 

 

11.3 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas nos 

termos da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

DO FORMATO DOS DOCUMENTOS 

A apresentação dos documentos listados nas Habilitações, serão aceitos em formato digital, ou em 

outro canal disponibilizado pela contratante, nos limites temporais admitido no edital. 

 

DA CIÊNCIA DOS FISCAIS DO CONTRATO 

Os fiscais nomeados pelo Decreto nº 4682/2025, estão cientes das suas obrigações perante a 

execução do objeto ora contratado, assim como, devem saber das condições impostas neste Termo 
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de Referência, de forma que em todos os seus níveis de fiscalização, tem acesso facilitado aos 

documentos para tomar conhecimento suficiente para suportar os termos de fiscalização da 

regularidade de execução do mesmo, em conformidade as obrigações assumidas pela nomeação. A 

saber: 

Fiscal Administrativo: BEATRIZ ORDINA; 

Fiscais Técnicos: GERSON AULER; 

Fiscal Setorial: De acordo com a secretaria requisitante. 

 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

 

São Jorge D’Oeste, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 
Clodoaldo Blank 
Agente de Contratação/Fase interna 
Portaria nº 2865/2025 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
Clair Mariano da Costa 
Secretário Municipal de Administração, Contabilidade e Finanças. 
Decreto nº 4496/2025 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

 

Validade da Ata: xx/xx/202x 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, inscrita no CNPJ 76.995.380/0001-

03 localizada na Avenida Iguaçu, 281, Centro – São Jorge D’Oeste - Pr, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 3927/2023 e das demais normas 

aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico 90002/2026, homologado por 

Gelson Coelho do Rosário, Prefeito, para a REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a futura 

e/ou eventual aquisição de mobílias em geral, eletrodomésticos e equipamentos 

diversos, visando atender as demandas de todas as Secretarias Administrativas, 

modernizando e atualizando as estações de trabalhos administrativos e de interesse 

público do município de São Jorge D’Oeste/PR, conforme o edital e todos os anexos, nos 

termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão Eletrônico 

90002/2026 para a futura e/ou eventual aquisição de mobílias em geral, 

eletrodomésticos e equipamentos diversos, visando atender as demandas de todas as 

Secretarias Administrativas, modernizando e atualizando as estações de trabalhos 

administrativos e de interesse público do município de São Jorge D’Oeste/PR, 

conforme as especificações e exigências contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital 

do processo licitatório. 

1.2 Salienta-se que a Administração não está obrigada a adquirir as quantidades estimadas 

e dispostas no edital deste Pregão Eletrônico. 

1.3 Nos valores registrados já estão inclusas todas as despesas com entrega, 

instalações/adequações do objeto; materiais; mão-de-obra, encargos sociais; trabalhistas e 

previdenciários; combustível; deslocamento de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer 

tributos e encargos pertinentes independentemente da quantidade que venha a ser 

registrada na Ata, bem como, todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à 

perfeita execução do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
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2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos 

seguintes termos: 

ITEM/LOTE 01 – adjudicado para [razão social da empresa arrematante, CNPJ, endereço 

completo e telefone] representado por [nome do representante, indicar a qualificação, 

RG/CPF, endereço, e-mail e telefone], conforme quadro a seguir: 

 

 

ITEM/LOTE 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço 

unitário 

registrado 

Preço total 

registrado 

 

 

Validade 

da Ata 

01       

 

ITEM/LOTE 02 – adjudicado para [razão social da empresa arrematante, CNPJ,endereço 

completo e telefone] representado por [nome do representante, indicar a qualificação, 

RG/CPF, endereço, e-mail e telefone], conforme quadro a seguir: 

 

 

ITEM/LOTE 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço 

unitário 

registrado 

Preço total 

registrado 

 

 

Validade 

da Ata 

02       

 

ITEM/LOTE 03 – adjudicado para [razão social da empresa arrematante, CNPJ,endereço 

completo e telefone] representado por [nome do representante, indicar a qualificação, 

RG/CPF, endereço, e-mail e telefone], conforme quadro a seguir: 

 

 

ITEM/LOTE 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço 

unitário 

registrado 

Preço total 

registrado 

 

 

Validade 

da Ata 

03       

 

ITEM/LOTE 04 – adjudicado para [razão social da empresa arrematante, CNPJ,endereço 

completo e telefone] representado por [nome do representante, indicar a qualificação, 

RG/CPF, endereço, e-mail e telefone], conforme quadro a seguir: 

 

 

ITEM/LOTE 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço 

unitário 

registrado 

Preço total 

registrado 

 

 

Validade 

da Ata 

04       

 

(*Listar todos os itens/lotes) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo 

ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade. 

3.2 Quando existir prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados poderão ser 

renovados até o limite do quantitativo original. 

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

4.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá 

o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o do Índice IPCA ou INPC o que 

representar maior vantagem ao contratante. Ainda, o termo inicial será a data do 

orçamento estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerado o mês de 

OUTUBRO de 2025, desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco 

temporal. 

4.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo 

inicial no mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas. 

4.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor ou 

da Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer 

a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo, 

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021. 

4.3.1 O pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e 

respondido no prazo de 10 (dez) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a 

partir da data do protocolo. 

4.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará 

óbice para analisar o pedido de revisão. 

4.3.3 A execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não configurará 

óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 

a revisão poderá ser concedida por meio de termo indenizatório. 

4.3.4 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá seus 

efeitos após o início da vigência. 

4.4 No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da Lei 

14.133/2021, o gestor da ata enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com 

atualização de preços para o fornecedor promover a complementação da garantia, no prazo 

de 10 (dez) dias teis. 

4.5 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor da Ata e o 

Preposto da empresa fornecedora, conforme os dados apresentados no preenchimento da 

proposta no Anexo do edital “Informações Necessárias para a Contratação”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
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CLÁUSULA QUINTA – DO COMPROMISSO DO(S) FORNECEDOR(ES) 

5.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o 

compromisso de atender, durante a vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir 

todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO 

FORNECEDOR 

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 

6.1.1 o fornecedor for liberado; 

6.1.2 o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

justificativa aceitável; 

6.1.3 o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.1.4 o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021; 

6.2 O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da 

licitação e ensejará o aditamento da Ata. 

6.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a 

Administração poderá realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente: 

7.1.1 pela encerramento de sua vigência; 

7.1.2 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, 

devidamente demonstrado; 

7.1.3 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

CLÁUSULA OITAVA – MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1  O objeto será executado nos prazos e condições fixadas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 assinar esta Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

9.1.2 cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

9.1.3 responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente 

Ata; 

9.1.4 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo, procedência e prazo de 

garantia; 

9.1.5 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.1.6 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias úteis, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

9.1.7 realizar as entregas do objeto no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 

recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, e no horário estipulado pelo 

órgão. 

9.1.8 comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.1.9 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; 

9.1.10 aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se fizerem necessárias ao 

fornecimento do objeto. 

9.1.11 promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de execução, quando 

for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços registrados;  

9.1.12 acatar todas as orientações da Administração, emanadas pelo gestor e fiscal da ata, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10. Constituem obrigações deste Órgão:  

10.1 realizar a fiscalização da ata, através de servidores especialmente designados será 

exercida pelos servidores elencados no Anexo I do Decreto nº. 4.682/2025 e suas 

respectivas alterações para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 

contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21, nos 

termos disciplinados nos art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 
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10.2 realizar a gestão da ata, através de servidor especialmente designado a cargo do 

responsável pelo Secretário de Administração, Contabilidade e Finanças, Clair Mariano da 

Costa, Decreto n° 4.496/2025. 

10.3 O fiscal e gestor da ata, conforme atribuições tomarão conhecimento da ata de registro 

de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 

correto cumprimento de suas disposições; 

10.4 Emitir de nota de empenho ou ordem de fornecimento quando da necessidade 

da contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de 

preços; 

10.5 receber a mercadoria no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos;  

10.6 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

10.7 comunicar ao preposto do fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

10.8 verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, 

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da 

realização do reajuste, de repactuação e da revisão de valores; 

10.9 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, edital e anexos; 

10.10 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de 

Contas do Estado e no Portal da Transparência do Órgão  Portal da Transparência 

(pmsjorge.pr.gov.br) as eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, 

após o devido processo legal; 

10.11 providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

10.12 o Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) 

fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E 

QUALITATIVAS 

11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas 

justificativas, unilateralmente pela Administração, quando: 

http://pmsjorgepr.equiplano.com.br:7163/transparencia/licitacoes
http://pmsjorgepr.equiplano.com.br:7163/transparencia/licitacoes
http://pmsjorgepr.equiplano.com.br:7163/transparencia/licitacoes
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11.1.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

11.1.2 Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 

14.133/21; 

11.2 As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata de registro de preços 

observarão os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

11.3 Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a 

renovação dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os 

períodos. 

11.4 A renovação dos quantitativos registrados respeitará o limite do quantitativo original, 

acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s) 

Dotação(ões) orçamentária(s) no Exercício: 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 1960 07.001.04.122.0003.2022 0 4.4.90.52.12.00 Do Exercício 

2026 1960 07.001.04.122.0003.2022 0 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

2026 3170 10.001.12.361.0013.2040 0 4.4.90.52.12.00 Do Exercício 

2026 4280 11.001.10.301.0011.2050 0 4.4.90.52.12.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1 O fornecedor somente poderá emitir nota fiscal/fatura após a emissão da respectiva 

nota de empenho. 

13.2 O fornecedor emitirá nota fiscal e enviará a Administração, a qual dará o aceite 

definitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência pelo servidor responsável 

pelo recebimento. 

13.3 O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo do objeto. 

13.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Administração, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, será de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX/100)/365 

TX= percentual da taxa 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca 

de São João – Estado do Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no portal da transparência pmsjorge.pr.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE 

PREÇO 

16.1 O MUNICÍPIO é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. 

 

16.2 Não serão admitidas adesões à(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrente(s) desta 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 

14.133/2021, a contratada que, na fase de execução contratual: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

14.133/2021, conforme Artigo 156, seguintes sanções: 
I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

na alínea a, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável de forma 
comulativa a qualquer que seja a infração apontada nas alíneas acima e por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14133/2021; 

III - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de três anos:  será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e ,f, g, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública unicipal, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas h, i, j, k, l, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e, f, g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III (impedimento de licitar e 
contratar), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

17.3 - Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções 
serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.9.3 (DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR) será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
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Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 6.9.3 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com sanção a prevista no inciso II deste mesmo sub item. 

17.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7 - A aplicação das sanções previstas no item 6.9.3 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.8 - Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no 
inciso II do item 6.9.3, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

17.9 - Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do item 6.9.3 requererá a instauração de processo de responsabilização, a 
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

17.10 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

17.11 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.12 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

17.13 - Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações 
administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.14 - Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.15 - Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes 
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Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

17.16 - Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 
6.9.3 deste Termo de Referência, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e 
as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos. 

17.17 - De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na 
execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital 
ou em contrato. 

17.18 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas nesta Lei. 

17.19 - Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do 
licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 
17.20 - A sanção pelas infrações previstas naas alíneas h, l, do item 6.9.1 deste Termo 

de Referência, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

17.21 - Fica admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade atendendo cumulativamente aos seguintes critérios:  

reparação integral do dano causado à Administração Pública; pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 

punitivo; análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OUTRAS DISPOSIÇÕES  

18.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas 

partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, 

bem como nos regulamentos municipais. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento para 

fins de contratação.Local e data 

Assinaturas 
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ANEXO I –DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CADASTRO DE RESERVA DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O OBJETO EM 

VALOR IGUAL AO DA PROPOSTA VENCEDORA 

Conforme o item do edital: 15.3.2.1 Os preços e quantitativos das licitantes que 

aceitaram cotar o objeto desta licitação em valor igual ao da licitante mais bem classificada, 

estabelecendo inclusive a ordem de classificação. 
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ANEXO II –DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CADASTRO DE RESERVA DOS LICITANTES QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA 

ORIGINAL 

Conforme o item do edital: 15.3.2.2 Os preços e quantitativos das licitantes que 

mantiveram sua proposta original. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

PREGÃO Nº 90002/2026– FORMATO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

Razão Social: 

Nome de Fantasia (se houver): 

CNPJ nº  

Endereço: 

Telefone: 

Endereço eletrônico (e-mail): 

OBS: A proposta de preços deverá observar a descrição especificada no termo de 

referência Anexo I do Edital 

Item Descrição Marc

a 

Unid. Quant

. 

Valor 

Unitário 

Valor Total. 

  

 

     

Valor Global da Proposta (por extenso): 

Prazo de validade da proposta:  

Representante: Nome: 

 CPF: 

 RG: 

  

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos que: 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 

cláusulas da minuta do Contrato em anexo; 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, é de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura do certame; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos; 

4 - Que o prazo de entrega é o constante no anexo I do Edital de Abertura do Certame. 

5 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto, e conter, 

em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital, o número do item e a quantidade 

do equipamento entregue, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e 

posterior liberação da Nota Fiscal para pagamento; 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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Local e data. 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do representante ou 

credenciado 

 

  A licitante deverá preencher sua proposta, conforme item 7.1 deste Edital.  

  Emitir em papel timbrado da empresa e apor carimbo da empresa juntamente com 

a assinatura do seu representante. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a futura e/ou eventual aquisição de 

mobílias em geral, eletrodomésticos e equipamentos diversos, visando 

atender as demandas de todas as Secretarias Administrativas, 

modernizando e atualizando as estações de trabalhos administrativos e de 

interesse público do município de São Jorge D’Oeste/PR. 

 

ANEXO - IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de São Jorge D`Oeste, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, que no ano 

calendario vigente não atingiu ou extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4º § 2º  da Lei 

Federal 14.133/2021, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 

4º § 2º. 

 

 

1) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
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2) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 

de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, nos termos do inciso III, do artigo § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 

5) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do 

contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 9002/2026 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1

